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PROPOSTA DE PREÇO 

O Artista FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS (FORRÓ SENSAÇÃO), 
nacionalidade Brasileiro, profissão Musico, inscrito(a) no CPF sob o n° 
075.013.044-08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço na Rua Francisco 
Rabelo, n° 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-70, João Pessoa-PB, 
Representado por SPINELLIS PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ n° 
44.912.233/0001-36, com sede na Rua Carreteiro João Semeão Sobrinho, n° 
140, Bairro: João Paulo II, João Pessoa-PB, CEP: 58076-015, através do seu 
representante legal Allysson Douglas Lopes Spinellis, Brasileiro, Empresário, 
Casado, inscrito(a) no CPF sob o n° 047.690.294-03, portador da cédula de 
identidade RG n° 2675061 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Carreteiro 
João Semeão Sobrinho, n° 140, Bairro: João Paulo II, João Pessoa-PB, CEP: 
58076-015, vem apresentar a seguinte proposta de show com 2 horas de 
duração, para a Festa em Praça Publica, na cidade de Piancó-PB. 

ARTISTA QUANTIDADE DE 
APRESENTAÇÃO 

DIA DA 
APRESENTAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

FORRÓ SENSAÇÃO 01 11 de Fevereiro 
2024 

R$ 12.000,00 

Valor total da Proposta R$ 12.000,00 (Doze mil Reais) com validade de 60 
dias 

João pessoa, 15 de Janeiro de 2024. 

Allysson"boLiglas Lopes Spinellis 
Representante legal. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Parecer Jurídico 

Ementa: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 
MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. FESTIVIDADES 
TRADICIONAL. CARNAVAL. 
SECRETARIAMUNICIPAL DE CULTURA. 
CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA 
PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021. CONDIÇÕES 
FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 
seu art. 53, § 1°. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 
processo em apresso, que são: 

❖PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00010/2024. 

❖CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 00009/2024. 

OBJETO: Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar 
as festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada 
no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer 

a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 

aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos 

termos do INCISO II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 
r -' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

7. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

H - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela critica especializada ou pela opinião pública; 

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 
objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta 
hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição 
deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior 
redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993. 
9. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 

expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido 

art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) 

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

10. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, 

II, da Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e 

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, ª 

realização de contratação diretamente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo  e a  demonstração de consagração 

do artista perante a critica especializada ou opinião pública. 

11. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de 

inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita diretamente 

com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

12. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 

exclusivo, apesar de que, no caso em concreto, a contratação será 

realizada diretamente com o artista. 

13. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa 
física ou jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que 
deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento 
idôneo, registrado em cartório para esse fim. 
14. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo 
é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o 
contrato é vigente. 

15. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença 

da conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a 

desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do 

artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica 

especializada opinião pública). 

16. Por relevante ao caso, destaca-se 
Marçal Justen Filho: 

a sempre pertinen doutrina de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da critica 

especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, 

em que uma autoridade pública pretenda impor preferências 

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 

qualquer virtude. Exige-se que ou a critica especializada ou a 

opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 

desempenho de sua arte.»

17. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico 

que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa 

manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, 

pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 

parâmetros de qualidade. 

18. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação 

através de recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro 

material que possua o condão de provar a popularidade do futuro 

contratado. 

19. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso 

VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela 

Administração Pública. 

20. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o 

caché cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 

compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras 

apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros 

órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta 

poderá incluir tanto o preço cobrado em ~,v entos particulares como em 

eventos custeados por verba pública. _ \~ P , 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

21. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatõrios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

22. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratarão direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

11- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI- razão da escolha 

do contratado; 

VII - justificativa 

de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrõnicooficial. 

23. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo. 
t 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

24. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 

74, II, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto 

contenha detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como 

material de confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos 

especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução do serviço, 

repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

25. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

26. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

27. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

l••] 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;(grifei)

28. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II- Técnica; 
III - Fiscal, Social E Trabalhista; 

IV - Econômico-Financeira. 

29. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 

pretende dela contratar. 

30. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa ã Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

31. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 
maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 
participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2O21 e encontram-se 
juntados ao processo em questão. 

32. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parãgrafoúnico, da Lei n. 14.133/21). 

33. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2O21 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único). 

34. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da 

IV. DA CONCLUSÃO: 

Lei n° 14.133/2O21. 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela 
via direta, e o atendimento ao que 
a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da 
inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso 
II, da Lei n° 14.133/2O21, desde que seja complementada a 
documentação, conforme apontado no item 45 deste Parecer. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

35. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico 

e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

Este é o parecer. 
S.M.J. 

Piancó-PB, 18 de janeiro de 2024. 

1 

r 

fP. 

r 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 1999.23D8.74C2.C4DD.FAA3.D583.0A29.1C08. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:10. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

11

11



~ ~ 

n 
( ; 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

Piancó/PB, 16 de janeiro de 2024. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as 
festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada no 
dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no 
município de Piancó-PB. 

Em resposta ao DFD expedido pela Secretaria de cultura e Turismo, 
solicitando contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais 
providências administrativas. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, visando o início do processo, 
assim como para o setor jurídico para emissão de parecer acerca do 
atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 06/2024, 02 de janeiro de 2024, nomeando a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a qual será anexada a este 
processo. 

Atenciosamente; 

Daniel Gal e o é Ãraújo Pereira 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE Piancó-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de cultura e Turismo 
Responsável pela Demanda: ÂNGELO LEITE FILHO - Secretário de Cultura e Turismo 

1. OBJETO 

Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades carnavalescas, com 
apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no 
município de Piancó-PB. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação direta de profissional do 
setor artístico, por inexigibílidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei no 14.133/21, o 
"documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de Cultura e 
Turismo. Após esse documento será juntado tremo referencial, dispensando o Estudo Técnico preliminar 
e Análise de Risco, nos termos do At. 3, inciso IV do Decreto Municipal n° 03/2024. Considerando que o 
presente caso se trata de contratação de profissional do setor artístico, entendemos desnecessária a 
instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivo, estando presente no processo administrativo. 

Dessa forma, pelo calendário cultural a realização das festividades carnavalescas do Município de 
Piancó-PB realizado há anos, atraindo um considerável número de turistas. Tendo em vista ser 
necessário dar continuidade a cultura desta cidade, solicito a contratação de grupo musical aceito pela 
crítica popular do município e região. 

Pela contratação direta, sugerimos BANDA FORRÓ SENSAÇÃO, profissionais especializados no 
direcionamento da demanda aqui apontada. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I 
e suas alíneas, do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 
72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização da referida contratação. 

ANGELO LEITE FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 

Piancó- PB, 15 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo 1 do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00minlshow, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó-PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licìtatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo (ático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO 
para animar as festividades carnavalescas, 
com apresentação a ser realizada no dia 11 
de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB. 

Fevereiro 11 de fevereiro — 
(domingo) 

R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 

L. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 15 de janeiro de 2024. 

FILI1O 
Secretário de Cultura e Turismo 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS 

PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DE FREITAS JUNIOR, Carteira de Identidade n° 
3350897 SSP/PB, C.P.F. n° 080.550.574-19, residente e domiciliada na Rua Carreteiro João 
Semeão Sobrinho, n° 146, bairro: João Paulo II, Cep: 58076-015, Cidade: João Pessoa, no Estado 
da Paraíba. 

CONTRATADO: FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS (FORRÓ SENSAÇÃO) nacionalidade brasileiro, 
profissão Músico, inscrito(a) no CPF sob o n° 075.013.044-08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço 
na Rua Francisco Rabelo, n° 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-70, João Pessoa-PB 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Artísticos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1 a O presente contrato tem como OBJETO, a realização, pelo artista FORRÓ SENSAÇÃO 
neste ato representado pelo CONTRATADO, apresentação no Salão de Festas do Residencial 
Alfredo Volpi, no dia 23/12/23, localizado na Rua Bacharel José de Oliveira Curchatuz, n° 691, 
bairro: Aeroclube, Cep: 58037-432, Cidade: João Pessoa-PB, iniciando ás 20:00hs e terminando ás 
23:00hs. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2a. É dever da CONTRATANTE providenciar os alvarás e as licenças necessárias para a 
realização da apresentação, bem como responsabilizar-se por alimentação do artista e de sua 
equipe, composta de 7 pessoas. 

Cláusula 3a. O CONTRATADO se responsabiliza pela presença do artista no dia, local e hora 
marcados, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso fortuito ou força maior, que 
impeçam o artista de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data para a realização do 
espetáculo. 

DAS EXIGÊNCIAS DO ARTISTA 

Cláusula 4a. No dia da apresentação, por exigência deste, a CONTRATANTE se compromete, por 
sua conta, a providenciar os seguintes itens: (Água, Sucos e Refeição). 
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DAS PERDAS E DANOS 

Cláusula 5a. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a 
parte que der causa se responsabilizará por perdas e danos que causar à outra. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6a. Pela realização da apresentação artística pactuada neste instrumento, a CONTRANTE 
se compromete a pagar a quantia de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), sendo 50°%o na assinatura do 
contrato, e 50°%o no dia da apresentação, diretamente ao CONTRATADO, ou a o procurador por esta 
nomeado. 

DO FORO 

Cláusula 7a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 
da comarca de João Pessoa-PB; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

João Pessoa, 02 de Novembro de 2023. 

r 

c Ff'' /' 1 //•71 f["j 

Contratante: Antônio Carlos Pereira de Freitas.Junior 

Contratado: Franceildo JOuza Rocha Dias " 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS 

PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: WP SOARES REPESENTACOES LTDA, com sede na Rua Fabio correia n°41, bairro: 
Saramandaia, Cep 53620-425, Igarassu no Estado de Pernambuco, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
43.339.694/0001-07, neste ato representada pelo seu diretor Wallace Paredes Soares, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário, Carteira de Identidade n°2586604 SSP/PB , C.P.F. n° 045.885.004-73, 
residente e domiciliado na Rua Tertuliano Crispiniano da Mata, n° 50, Ernesto Geisel, Cep: 58075-
070, Cidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

r1 

CONTRATADO: FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS (FORRÓ SENSAÇÃO) nacionalidade brasileiro, 
profissão Músico, inscrito(a) no CPF sob o n° 075.013.044-08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço 
na Rua Francisco Rabelo, n° 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-70, João Pessoa-PB 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Artísticos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1 a O presente contrato tem como OBJETO, a realização, pelo artista FORRÓ SENSAÇÃO 
neste ato representado pelo CONTRATADO, apresentação na Rua Projetada, S/N CARAPIBUS, 
Conde-PB, no dia 27/05/2023, iniciando-se às 21:00 horas, e terminando às 00:00 horas. 

~ 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2a. É dever da CONTRATANTE providenciar os alvarás e as licenças necessárias para a 
realização da apresentação, bem como responsabilizar-se por alimentação do artista e de sua 
equipe, composta de 7 pessoas. 

Cláusula 3a. O CONTRATADO se responsabiliza pela presença do artista no dia, local e hora 
marcados, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso fortuito ou força maior, que 
impeçam o artista de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data para a realização do 
espetáculo. 

DAS EXIGÊNCIAS DO ARTISTA 

Cláusula 4a. No dia da apresentação, por exigência deste, a CONTRATANTE se compromete, por 
sua conta, a providenciar os seguintes itens: (Água, Sucos e Refeição). 
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DAS PERDAS E DANOS 

Cláusula 5a. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a 
parte que der causa se responsabilizará por perdas e danos que causar à outra. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6. Pela realização da apresentação artística pactuada neste instrumento, a CONTRANTE 
se compromete a pagar a quantia de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), sendo 50% na assinatura do 
contrato, e 50°%o no dia da apresentação, diretamente ao CONTRATADO, ou a o procurador por esta 
nomeado. 

DO FORO 

~ 

Cláusula 7a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 
da comarca de João Pessoa-PB; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

Contratante: Wallace Paredes Soares 

A 

Contratado: Franceildo`Souza Rocha Dias ' 

João Pessoa, 24 de março de 2023. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS 

PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: CICERO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, inscrito(a) no CPF sob o n° 
071.723.454-10, RG: 1350654027 SSP/BH, com Endereço na Rua Anaide Maria de Santana, N° 65, 
Gramame, Lot Parque do Sol, Cep: 58067-130, João Pessoa-PB 

CONTRATADO: FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS (FORRÓ SENSAÇÃO), nacionalidade brasileiro, 
profissão Músico, inscrito(a) no CPF sob o n° 075.013.044-08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço 
na Rua Francisco Rabelo, n° 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-70, João Pessoa-PB 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Artísticos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1 a O presente contrato tem como OBJETO, a realização, pelo artista FORRÓ SENSAÇÃO, 
neste ato representado pelo CONTRATADO, apresentação no bairro do Valentina em João Pessoa-
PB, no dia 11/11/2023, iniciando-se às 21:00 horas, e terminando às 23:00 horas. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2a. É dever da CONTRATANTE providenciar os alvarás e as licenças necessárias para a 
realização da apresentação, bem como responsabilizar-se por alimentação do artista e de sua 
equipe, composta de 7 pessoas. 

Cláusula 3a. O CONTRATADO se responsabiliza pela presença do artista no dia, local e hora 
marcados, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso fortuito ou força maior, que 
impeçam o artista de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data para a realização do 
espetáculo. 

DAS EXIGÊNCIAS DO ARTISTA 

Cláusula 4a. No dia da apresentação, por exigência deste, a CONTRATANTE se compromete, por 
sua conta, a providenciar os seguintes itens: (Água, Sucos e Refeição). 
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DAS PERDAS E DANOS 

Cláusula 5a. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a 
parte que der causa se responsabilizará por perdas e danos que causar à outra. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6 . Pela realização da apresentação artística pactuada neste instrumento, a CONTRANTE 
se compromete a pagar a quantia de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), sendo 50°%o na assinatura do 
contrato, e 50% no dia da apresentação, diretamente ao CONTRATADO, ou a o procurador por esta 
nomeado. 

DO FORO 

Cláusula 7a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 

n da comarca de João Pessoa-PB; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

João Pessoa, 10 de outubro de 2023. 

Contratante: Cicero Rodrigues dos Santos Junior 

~~ tfj ~ 
.2 . ,,, ,, -*..r?_ ~ w: s,~ 

contratado:  FranceiIdoSouza Rocha Dias ` 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA 9 DE JULHO, N°20 - CENTRO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00010/2024 
INEXIGIBILIDADE N°: 00009/2024 

OBJETO: Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com 
duração de 02h00min/show, no município de Piancó-PB. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente INEXIGIBILIDADE encontra-se fundamentada 
na lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de 
referência, bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da 
administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor 
preço bem como a juntada de documentação que atenda aos requisitos legais, encontrando-
se apta para executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de 
INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 74, II Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de 
competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Administração Pública, não havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do 
procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista 
pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do 
artista estar compatível com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente 
contratação já se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, 
apresento a justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se 
fizeram necessárias. 

Piancó/PB, 17 de janeiro de 2024. 

BR~ ll l - 1ti~ ti
UNA MARILIA EREI A QUEIROZ NUNES 

Agente de Contratação 

A ~ARBOSA C~~fi;AL" ' 
Equipe de apoio apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó-PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

c~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo tático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais - 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços: 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO 
para animar as festividades carnavalescas, 
com apresentação a ser realizada no dia 11 
de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB. 

Fevereiro 11 de fevereiro — 
(domingo) 

R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 

L/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

n PIANCÓ-PB, 15 de janeiro de 2024. 

ANGELO LEITE FIL O 
Secretário de Cultura e Turismo 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 16:10:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12593/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00009/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 19/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades carnavalescas, com
apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de
Piancó-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 04769029403
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.912.233/0001-36
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 199923d874c2c4ddfaa3d5830a291c08

Autorização da autoridade competente Sim 8b4df88a217382a762d82d0cb7bc565c

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 7cf99d2d88a3ad52c0c7c19c7e7fa4c0

Justificativa de preço Sim 62740df4d7dff75ca80c927ed9849256

Justificativa para a escolha do contratado Sim 553877a489812dc0b57ad554949509ed

Previsão Orçamentária Sim bdf3d3fec3221d0f2a3c436fd211fb0f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ALLYSSON DOUGLAS LOPES
SPINELLIS 04769029403

Sim ac516e8baa28b99437b880148ccba490
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João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CSrADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Conta Filho, o 145 - Centro- Piancd -PB 
CNPJ 09.148.71710001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICO-AfUSICAIS — n° 03.009/2014 

CONTRATO ADMINISTRATIlrO DE PRESTAÇÃO DE ' 
~ SERVIÇOS AHTISfiICO-RIU2ICAtS. QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
1 MUNICiPlO DE PLANCÓ € A EMPRESA ALLYSSON DOUGLAS i 
¡ r OPES~4Ppt~ 1J$ NA 10RMp ABAIXO. ! 

Aos 19 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE PIANCO,  pessoa juridica dc direito público interno, inscrito no CNPJ 
09.148.727/0001-95, com sede a rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, Piancó - PB, doravante 
denominado de CONTRATANTE, ncatc ato fi tada pelo Prefeito Municipal, o Senhor Daniel 
Galdino dc Araújo Pereira Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Av. Virgílio Silva, s/n°, 
Campo Novo, Maneó - PB, portador do RG n° 3148964 SSP/PB e CPF n° 677.418.865-68, e dc outro 
ku r, a empresa ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS, pessoa jurídica de direito privado, 
empresa do ramo artístico musical, inscnta no CNPJ sob o n° 44.912.233/0001-M, com sede a Av. 
Governador Argemiro de Figueiredo, n° 210 - Sala 001 CXPST 958 Semi Enterrado CEP: 58.037-
030 - Bairro: Jardim Oceania — João Pessoa/PB, doravante denominada dc CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Pr oceaoa Adminíetrativo o' 00010/2024 e em observància às disposições da 
Lei n" 14.1.33, de I° de abril dc 2021„ e demais Icgislaçào aplicável, reiotvett celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Termo de Iaeugibilidade n° 00009/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas' 

CLAUSIfI~A PR14 H A — Dp OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento ë a contratação de serviços de CONTRATAÇÃO DA BANDA 
FORRÓ SENSAÇÃO PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS, COM 
APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2024 E COM 
DURAÇÃO DE 02HOOti1N/SHOW, NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, nas condições 
estabelecidas no Tciinu dc Refcmtcia, 

1.2 Objeto da contratação: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR 

Contratação da BANDA FORRO SENSAÇAO para 
animar as fes dades camavalescas, uxn ì 

01 apresentação a ser rcaltzvoa no dia 11 de leverrnro de Fevereiro 
2024 e com duração de 02tiODninlshcw, no município 
de P anco-PB. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçSo: 

1.3.1 O Tu ino de Referencia; 

1.3.2 A Proposta do contratada; 

1.3.3 }~ventruris anexos dos documentos supracitados. 

11 de fevereiro - Rf 12.000.00 (doze 
(domingo) mil reais) 

CLAUSULA SEGUNDA -- DO REGIME DE EXECUCÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Ras Valdeaar Cata Filho, a• 145 - Centro - Ptaºcõ -PB 
CNPJ 09.148.72710001-95 

Os serviços terão executados em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA e o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA apresentado pela 
Secretaria de cultura e Turismo vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° 00010/2024 e Ineclgibitidºde de Licitação 00009/2024, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLACÃO 

O pnsentc contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 
posteriores, bem como a Lei complementar 123/2006. 

ÇLÁUS QUARTA - DA AL''TORIZACÃO E DA 1h7rXEGIBILIDADE DA LICITACÃO 

O presente contrato foi autorizado pelo Prefeito Municipal de Pianc©, 
conforme páginas anteriores, fundamentado no alt. 74, inciso II, da Lei Federal n °  14.133, de 01 de 
abril de 2021, consoante processo de INF.XIGIBILIDADE DF LICITACÃO N• 9900!!2024. 

CI.ÁU5ULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

I Da contratante 

a) Dar os meios neccssárius pari o efetivo cumprimento do presente 
contrato, principalmente assegurando o pagamento dos serviços prestados, rigorosamente acordado. 

b) Arcar com as despesas referente á hospedagem e alimentação para os 
componentes da Banda Musical. 

c) Disponibilizer lanches e água mineral, durante a apresentação do 
artista. 

d) Proceder com a contraprestação da obrigação contratual (pagamento) 
conforme Clausula Sexta deste termo contratual. 

e) Havendo impossibilidade de realização do evento por caso fortuito ou 
força maior, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

f) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 
evento artístico, as partes poderão cunvencionar outra data para apresentação do (a) artista. 

II -- Da contratada 

a) Prestar os serviços que se propõe, de forma adequada, colocando á 
disposição da Prefeitura Municipal de Piancó, atravLs da Secretaria de Cultura e Turismo, a artista 
anteriormente indicada, no dia e horáriu contratado, conforme proposta de preços constante to 
processo de INEXIGZBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0000912024. 

b) Proceder com o pagamento de todos os músicos, inatnunennstas, 
bailarinos e demais que componham a banda musical, desobrigando a edilidade por qualquer gasto que 
ultrapac— o valor acordado. 

e) Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução 
do presente instrumento, cumprindo com todas as obrigºçõcs previstas neste termo. 

d) Cumprir com o horário da realização do evento, prestando os serviços 
com qualidade. O arsta deverá avisar antecipadamente qualquer ato que impeça a presença do artista 
no dia c horário marcado, sob pena dc multa. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 2876.D2BC.D621.8B2A.D89E.7D83.B78E.85EE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

32

32



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEfrl to MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Vatdemar Corta Filho, a' 145- Centro - Nancb -PB 
CNPJ ú9.141i.727/0001-95 

e) A Artista deverá se apresentar no evento sobriamente, sem efeitos de 
entorpecentes, licito ou 'licito, realizando tua show de qualidade. 

I) A obrigação assumida é personalissima, raio assistindo possibilidade de 
outro substituir a contratada. 

g) Havendo caso tortwto ou força maior que impera a realização do 
evento artístico, motivado pela contratada ou contratante, as partes convencionarão outra data para 
apresentação do (a) artista ou será cancelado o evento, sem ônus para a contratante. 

CLÁUSULA SEXTA -DO REAJUSTE E REVISÃO 

Os preços pactuados não sofreram reajustes e revisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTACÁO ORCAMENTÁRI 

A despesa com a execução do presente Contrato correrá ã conta de recursos 
destinados na Lei Orçamentária n° 1448/2023 da Contratante para o exercício 2024, aprovada e 
sancionada conforme rubrica a seguir discriminada: 

42-140: Secretaria de cultura e turismo: 13 392 1006 206# Prorruoçio de eventos aodafs tur atisos 
e culturais —339039. 

CLÁUSULA AVA -1)O VALOR E PAGAMENTO 

I — A Contratada receberá pelos serviços artisticos musicais em 
epígrafe efetivamente contratados, em parcela única o Valor Global de R$ 12.000,00 (doze mf1 reais). 

II — Havendo impossibilidade de realização do evento por causa da 
COVID-19, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecuçâo do contrato. 

Ill - O valor estimado do presente Termo de Contrato está incluso todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos erou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciais incidentes, taxa dc 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Administração pagará em parcela única o valor acoutado. 

QARAGRAFO SEGUNDO: Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentua 
reajuste. 

CLAUSULA NONA — DA ABRANGÊNCIA 

O prcacnte contrato abrange somente a prestação contida na tinção 
descrita na cláusula primeira deste instrumento, qualquer função subsequente, embora correlata, fica 
sujeita á celebração de um novo contrato. 

CLÁUSULA D$CIML1-- 00 LUGAR DA EXECUCÁO 

Os serviços objetos deste instrumento, especiticados na CLAUSULA PRIMEIRA serão executados 
em praça pública no local definido pela Secretaria de Cultura da cidade de Piancó- PB. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 2876.D2BC.D621.8B2A.D89E.7D83.B78E.85EE. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PR€FEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ 

Rua Valdemar Costa Finto, n• 145 - Centro - Pisará -PB 
CNPJ t19.á4$,727/V00l-95 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecuçáo total ou parcial do presente contrato a Contratante 
poderá, garantida, defesa prévia aplicar a Contratada, segundo a extensão da falta praticada, as 
penalidades no art. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Sem prejuízos de outros motivos, exemplifica a contratante algumas previsões: 

Parágrafo primeiro: Descumpn com o horário dc apresentação, não comparecendo no dia e horário 
contratado, sem justificativas. 
Parágrafo segundo: Não prestar os serviços na quantidade de hora especificada na Clausula Pnmeira. 
Parágrafo terceiro: Prestar os serviços de má qualidade, quando desrespeitar ou desatender as 
expectativas e público que se fax presente ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DA MULTA CONTRATUAL 

Pelo descumpnmento contratual, total ou parcial, será aplicada as sanções 
administrativas, estabelecidas na Lei 14.133/21, as seguintes: 

II - Multa, 
III - impedimento de licitar e colmatar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DA RESPONSABILIDADE 

As partes serão civilmeme responsáveis pelos prejuízos decorrentes dc 
ato ou omissão, danosas a normal execução deste contrato, ficando a salvo o risco causado por caso 
fortuito ou força maior. 

SUBCLAVSVLA (INICA -- Não obstante, a idoneidade das partes, a 
contratada fica no dever de ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente pelos danos 
causados oriundos de omissão. negligencia, impontualidade injustificada e desídia na execução dos 
serviços abrangidos por este instnunenlo. 

Na ocorrëncia de caso fortuito ou força maior que impossibilite a 
apresentação do show artístico, a administração designará outra data para a apresentação do artista. 

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - DA VIGENCIA 

O presente contrato tem vigência a partir de sua assinatura e término dia 81 de jr oAo de 2124, na 
formado artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Os serviços ora contratados terão validade apenas para o dia que foi 
determinado, podendo esse ser adiado somente por motivos justificáveis, com parecer final dado por 
parte da Contratante. 

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DA ALTERACÁO CONTRATUAL 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PRY  EITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua V denrar Costa Filho, a° 145 - Centro - Piancó -PB 
CIVPJ 09,14$.72710601-95 

O presente contrato poderá ser alterado, por meio de aditivos, 
convindo as partes para isso, devendo sempre observar os privilégios que goza a Administração 
Pública. A aludida alteração constará no mesmo livro onde for transcrito este instrumento, 
assegurando o críterio da publicidade dos atos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DA RESCISÃO 

A iocxecuçào total ou parcial do presente contrato ensejará a sua 
rescisão com as consequér.cias contratuais aqui estabeleddas, laica e exclusivamente pela forma 
judicial ou pela fona amigável, nu medida em ficar constatada a inobservância de qualquer das 
cláusulas deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo de Contrato poderá 
ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. É'. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com cm outra pessoa juridica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anurzrtcia expressa da Administração à continuidade do contrato; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa; 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  As partes poderão rescindir o presente instrumento amigavelmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Piancó - PB, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, não obstante 
idoneidade e sinceridade de propósito de ambas as partes. 

E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajuctado e 
contratado, é lavrado o presente contrato, em duas vias, de igual teor e forma., cujo extrato será 
publicado no órgão de publicação oficial, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
panes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas. 

TESTEMUNHAS: 

CP •n° 
t7L/O' 3 f 

Piancó- P13, 19 de janeiro de 2024. 

DANIEC. GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
Prefeito Coratit0elanal 

PELO CONTRATANTE 

(' Ai ~ 'O T~t~AS LOPFS S~IS 
V CNPJa ob o a 44.912.2 3 310 0 61-3á 

PELA CONTRATADA 

7 /Cc /v f,//~//>C! 

~•g~~, l6 
2.  

~ 
.~Cr~ r nn  ~¢ .41Qc~ ~tc1 v.O 

CPF n°
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LI 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITUR:1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite. n° 10 A — 10 andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo alt. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 10 I)E.LEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Pianeó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

aldino if Araújo Pereira 

Prefeito 
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F.41'tD(f F)A IRRAtAA 
PRBFF.ITttl~A 11~tfINiCitAL DF PIANCó 

SecrMntìa  -. Cll're de Cajnete do Prefetto 

Dlítk, rttleje 

5ervtÇo de Dirutgaç8tì ifoa Atoa Ir,s4trtlonais Do Munlcíplo 

, ~rlado~pelaa,el.Munlçipai n°., 384.?7~,Iwõ1,  ~Ic,4tk no DI'J PB_de SI. Malo de_t977. 

Ano,MMXXIV- _Eõ1 1t?b.aZtte lam.ro de 2024. 

~ 
PORTARIAI4y!"ütn ti~/2ti24 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrato único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Pianc6, 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua pubticaçào. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Municì~ em 02 de janeiro de 2024. 

j¡~,,/tj~~fi ^-

Dant~r(ialdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

POft)ARIA N" 0612024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MI. 1CÍliO DE PfA\CO-PB. no uso das auihuiça.es que lhe 

sào eur ierisit:: pelo art. 37. II. da Constituiçào Federal•. e pelo ar. 

ai da Io Or4tniea do Mun;clpin dc ^_1 de abril de 1970, e Lei 

14.133.2021, 

RESOLVE 

Art. 1' 1)ev.tmar srvidores públ;cas responsáveis pela 

conduçào de prnccascs de I..;citapão e contrataçito direta da 

Prcfe;:ura Munícìpal ,le Pianco-PB, pant proceaaarnetno e 

julgo,neme dos Proeexa s L.icital6rioa, nns tennrXt do nrt. R° da 

Lei 14.1332021. 

L A(iENTr..1)E CONTRATAÇÃO: 

Anota itarilia Peréi:a (jueiror Junes -- 

Servldora Efetiva. 

11. LQUIPE DE APOIO: 

Aacón;n Regina Barbosa Cabral — Servidota 

Gfetiva 

:\ndra :Vice,utdre do Nascimento - Scn;dor 

ConitPnlonadn. 

Me,nhro Snplente: .Ana Vitória Martins 

SdYd - $e1M1',dnra (.ofnlsalonada. 

Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicaçk. revogadas as dispor;ç(,ea em contrino. 

Registre-se. 

Puhhquc-sc.. 

Piaafr9'n, 02 de.janeirpsk~024. 

JO Pereira 

Prefeito Municipal de Piancó 

4 

f 
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pMo:Meld João Pesava - Qulnta.feira, 04 de Janeiro de 2024 

DEIRO FILEIO CONSTRLICOES E ENERGIAS SOLARES. LICITANTES INABILITADOS. A. A. 
LIMA LTDA; AJCLCONSTRUC'OES EIRELI, APN CONSTRUCOES lï SERVIÇOS F.IRELI; OK 
CONSTRUCOES LTDA; EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRU- 
CAO LTDA; GH05 EMPREENDIMENTOS SLL LTDA: jV1tiV CONSTRL'COES LTDA. PONTES 
CONSTRUTORAE SERVICOS LTDA; PRIdIEE.CONSTRUC(3ES E E MPRF,ENDIMEti IOS EIRELI. 
SQUADROSERVICOS EM ENGENHARIA E LC)t-ACOES I IDA. I: RAN000SSi RUCAOCI6IL 
LTDA. Dos aios deconenlcs do prrsced,memo linminnu, caherLa reuusos nos receio: ills 4n H34, do
Les Fedetal n' 8 t'6653 c suasalterações t'omumcase que, em nohasendo mlerM,>kAodc ntiuru,s. a 
se»ksyuhlica pra aheuhna das cnvelnpes Pruposra!k P,cç,vs uua utuitrada,w d, :024.. às li It 
baa,, no mosaic, local de pnntnra retmão Maiores mformnçües poderio ser tdmdas turno at omissão 
1'ctmaunu dc licitação. Rua Pranasco Braga. SN - C<ntro - AlgodMs de latido,,.. EB, no horano dai 
n8(a)as G(gthnrasdosdiuuros) Telefone (81t991242_633 E-mail adlmm,ssao_ol?ylgn,adcom 

Algsdo do )andaira - PB. ii dc leneiro de 2024 
305E ELIZ(1NALDO DOS SANTOS SO4'ZA 

Presidrale da Cnmiufo 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOSEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 

.AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' OnOI 112023 

, Pregoeiro Oficial comsmu o adiamento da abertura da sessão puhiica do Prego EIctrõntco n` 
0011:2023, para n dto 12 de Janeiro de 2024 as 09:0(: horas; e do Cicio da fase de lances pra o dsa 12 
do Janeiro de 2024 àa 09:01 horas. Refetdncsa hmarto de Brasília - DF. intonn.çds- da 07:OO as 12:00 
luras dos dias úkts, na Rua Jose Rodrigues Couto, 53 - Centro - São Sebasiio de lagoa de Roça • PB. 
Tole(one' t083) 7787-1064.1' m,aiL licitacmp?3agomie,oca.pb.gmr br. 
Stir nww.pauldeeompraspoblicas.eom.br 

So Sebastio de Lagoa de Roça- P8.02 de Janeiro de 2024 
ARI.AN RAMOS LOCAS 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCO 

PORTA RIAJGPSN° 02/2024 

NOMEIA PRESIDENTE S. COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAC.Ão E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E 4UI.GA-
MENT(I DAS LICITAÇÕES. LUA OUTRAS PROV'IDtNCIAS. 

O PREF'RITO t'O\SU LlTfONAf Dl' PL1NC0. Errado da Pre,l,a. usmd> das 
arnbwç90s conferidas pelo art 64. incisos, II, Is e 4; crc o are. 'd, recue li. al,nen "1', todos da Ia 
Oigànica do Municipio, ce o ats, 51, ida l.et n 1( 66' 1993 

Resolva: 
Ao. I' (:'ONS'Il1CIR a ('omissão Permanecer dc Liutação. para tomar toda. as 

medidas neceswias ao peoceasamenm e jdgamoto das licitações que senbam a ser ptoeesudas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL- DE PIANCO, com a seguinte umposição: 

i. BRUNA MARILIA PEREIRA OUITIROZ NUNFSPresidente (TPI.. - Servidor 
Publico(('rgo Ffrovo): 

2. ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO - Servida Público -. MembroIItmir 
l(.argo Com!ssim,ad0E 

3. ANTONIA REGINA BAR130SA CABRAL- - Servidora Eterna.- Membrot(tmlar 
TCnagu Efetivo). 

Art. 2" Qualquer dos membra'da Comissão seed substituído em suas ausocw e 
mpedimenron esemuais, pela Servidora ANA VITORIA MARTINS SILVA. 

An. 3" Esta Pestana arma em viga na darn de ew pnhltceçgo 
Registre-st; 
PuMpae-se; 

Paço Municipal. em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

PrefeIa 

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PIANCO 

PORTARIA/GP/N' 032024 

O PREFEITO CONSTITLQONAI. DE PIANDO, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições contendas pelo an. 64, incisos II. IV e V, "e o ar! 76. memo Ii. alineC "a", labs da Let 
(rgi,iu do Mmicipio, 

Reaolse 
An. I° Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO pan a realização de I,eiraçòea 

na modalidade Prego, no Inibem da Prefcimra Vtulnc!pal de Ptaocn. com a seguinte composuçao 
t niM{E I rtmcâo 

k-e 

4 
da F.bati  snv= 

An _2` Qualquer dos membros da Comisso sai substituído em was anverso.,' 
impedimentos eventuais, pelo San idora Ana V'nona Mamar Silva. 

An. 3` Revogam-se as d,spouçáes an contrário 
Registre-se . 
Publpse-se, 

Paço Municipal. cm 02 dc janeiro dm 212a 
Daniel GNdinn de AnúJn Pereira 

Prefeito 

PREFEITVRA MCNICIPALDE PLANCO 

PORTA RI-A 1. 04/2024 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO IN' 
BENS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PLANCO - PB, no uso das atribuições que lhe sio 
conferidas pela Lou (rgãmea do Matieip,n, e ca,stderaab o disposto n° 67 da Lei Federal n " 86,ei,. 
de 21 de Junho do 19(1_. 

RESOLVE_ 
.An 1' DESIGNAR- o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT e" 51685, para 

exercer a função deOesta Rcsprssavel pelo lcompanhamedo dos contratos de foncecimonro e serviços 
compeasdndo: os Objetos peoventemes dos contatos relativos a Secretária de Administração e GesNo 
Pública do mmue,pto nos termos da I-ei espec Ificrnenae de acordo com L<u Orgânica do Munic:pio, em 
connsnânOsa com artigo 67 da Lei Federal n'. 8666, de 21 dejunho de 1993. 

An. 2' - As principals atribuições do Gestor Contratuais são. 
I. Ter conhecimento das ntgcnclas legais pare o inicio da neeuço do objeta do 

cwnnato, tais como'. nata de empenho, publicação do extrato do contrato, penaria de desugnnçâo de 
Gestores e Fiscais, 

II. Observa a regulandade das despesas nnponMdas, de confnrmídade corn a provisão 
de pagamentos, 

III. Comunica eautondade competente. comantecedãucía minima de 60 lsessonu) 
this, a dai. de expirapacr da vigéncia do ajuste e a nac ual necessdade celebração do termo aditivo 
Pra alterações do contraio iqu.ittausss e quannralivas/ ou pronogar o prazo, ecompaidrar oprocessn na 
aplicação de penalidades denteroutres l.Anigo 58. inciso Hl, cc amgo 67 da Lei e Krtv93): 

IV Sotin;ar a contratada sabre 
a) Inegwardades observadas para as dnidaeorreç&s. 
bi Venermerno do pato de entrega do objeto, deíaando clara a concessão ou no de 

nctvo praz,', 
ci Glosas aplicadas quando da liberação do pagemenro 0o devoluções de docmnenlos 

de cobrança. 
d t Interesse na renovação contratual. 
V Acompanhar. lunramenre como Fiscal,o desenvolvimento da execução dos senI ', 

demandados de fuma a arar temperuvamente nasalação de estatuais problemas: e propor melhor m', 
que visem reduzir nsco. 

VI. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto e conca mmrluda 
de documentos. 

VII Formalizar todo o qualquer acontecimento que considerar ìmprlanm e !m quis' 
p>ssan gerar Impacto ao contrato'. 

VIII. Formahur e faze, constar en, processo a commicnçães realizados corn a 
contratada: 

IX Elalatra e aprova a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 
como Fiscal. contendo cntenos de julgamento e atribuição de notas para ris Ser%QOS prestados: 

N. Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 
canção. comendo a ação ou omissão praticada pela contatada, born conto a3 razoes que deram onaein 
a nonfiaço em obsenânna a legislação vigente e os pmcipttn constinu,onasdo camtadturno e da 
ampiadefesa oponunixanda ndevidammulesuço da contratada: 

Art, 3' 'As comtrar,dae que descumprirem total ou prcialmenle os contratos celebra-
dos .ore o mumerpio dc Piancò-PB ficara sulcais a penalidades. conforme definido em instrumento 
cmvocatdrio ou egwsalenre. 

An a°-A gesto deve ser exercida primando pelos principios da legalidade, da ohio-
dada e cheios, de fama a assegura que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeita as 
legislações peninenres. 

An. 5°. Esta pontaria entra em viga na data troa publicação. revogando-se a ds-
posicões em Conlnrto 

Paço Mmnctpal- em 02 de janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Proveito 

PREFEITURA MUNICIPAL.DE PIANCO 

PORTARIA/GP/N" 01/2024 

O PREFEITO (Y)NSTI'f6CIONAL DE plANCO, Estado da Paraíba usando das 
ambuiçoes contendas pelo art 64, e seus incisos e parágrafo único rodos da la Orgânica do Mumcipio, 

Resolve. 
An 1"DELEO-R pudnesa!s Servidsn TALESANTONIOCiOMI:S FERREIRApausu 

,nerm a (unções dc Fiscal de Contrato, da Prefeitura Mumctpal de Pinico 
Art 2" Esta Portaria entra cm vigor na dar, de sua publicação } 
Registe-se: 
Publique-se. 

Paço Municipal. em 02 de pneuo deli 
Daniel Gaidinn de Araújo Pereira 

Prefeito 

t 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'00004/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
dc suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n" 000032024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
do CANTOR TYNHO E BANDA TRIBALA para animar as festividades cnmavalescas, com apresen-
tação a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de 
Piancó-PB, em favor da empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.439.539/0001-00, nos termos do art. 7411 e V III, da Leio' 14.133/21. em consequência 
fica a empresa acima convocado para a assinam do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 22.000.00 (vinte e dais mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 11, da Lei n" 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos temtos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piano- PB, 19 dc janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00005/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 000042024 
FEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

as atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00004/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
do CANTOR GIL BALA pam animar as festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada 
no dia 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 0'_h00min/show, no municipio de Pianeú-PB, em 
favor da empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.439.539/0001-00, nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n°14.133/21, em consequência fica a empresa 
acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 35.000,00 (trinta e cinca mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Act. 74, inciso t1, da Le is' 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancá- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GAI.DINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00006/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00005/20.24 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ. ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOI.VE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°000052024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
do CANTOR LUKA BASS para animaras festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada 
no diq 09 de fevereiro t1r 2024 e com duração de 01 h4omin/show, no município de Piancó-PB, em favor 
da s npresa SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 26.154.321/0001-34, nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n' 14.133/21, em 
c equência fica a empresa acima convocado para a assinam do contrato. 

R GLOBAL: ES 40.000,00 (quarenta mil reais). 
AMENTAÇÀO LEGAL: Art. 74, inciso 11, da Lei n° 14.13321. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifigtw-se. 

Piano- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constimeionnl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00.007/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00006/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, nosso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigìbilidade n°00006/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação do 
CANTOR FABRICIO RODRIGUES E BANDA lELETRICO) para animar as festividades camavalescas. 
com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no 
município de Piancó-PB, em favor da empresa IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.511.144/OO01.30, nos termos do art. 7411 e VIII, da Le io' )4.133/21. em consequência fica 
a empresa acima convocado para a assinam do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 11, da Leia' 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATNO n°00008/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°00007/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ. ESTADO DA PARAÍBA, no usa 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Munìclpio. 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00007/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação da 
BANDAGEGE BISMARCK para animaras festividades carnavalescas, com apresentação a ser roalizada 
no dia (59 de fevereiro de 2024 e com duração de 01h00miNshow, no município de Piancó-PB, em favor 
da empresa JEFFERSON BISMARCK ALVES SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.001.035/0001-39, 
nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n° 14.133/21, em consequência fica a. empresa acima convocado 
pam a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 20.000,00 (vinte mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 74, inciso 11, da Leis' 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piando- PB, 19 dc janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00009/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00008/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ. ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Munìclpio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00008/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
do ARTISTA RAMON SCHNAYDERpam animar as festividades camavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 12 dc fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de Piancá-PB, 
em favor da empresa FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 51.765.967/0001-03, nos termos do art. 74 II e VIII, da Leio' 14.13321, em consequência ficas 
empresa acima convocado para a assinam do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 de janeiro de 2024. 
 DANIELGALDINO DE ARAÚJO PEREIRA _ 

FEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00010/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00009/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUMCIPIO DE PIANCO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de soas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00009/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO pam animar as festividades camavaicuaa, com apresentação a ser 
realizada no dia I 1 dc fevereiro de 2024 e com duração de 02h00miNshow, no municipio de Pisneó-
-PB, em favor da empress ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.912.233/0001-36, nos termos do set. 7411 e VIII, da Lei n°14.133/21, em consequência fica a empresa 
acima convocado para a assinam do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 12.000,00 (doze mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Leio' 14.13321. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 de janeiro de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Conadttrclonal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 00011/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00010/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00010/2024. porrazões dc interesse público, OBJETO: Contratação do 
ARTISTA YURY MISAEL para animaras festividades camavalescas, com apresentação soer realizada 
no dia 13 dc fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de Piancó-PB, em favor 
da empresa YURY MISAEL DANTAS 05207725475, inscrita no CNPJ sob o 046.673.308/0001-07. 
nos termos do art. 7411 e VIII, da Leio' 14.133/21, em consequência fica a empresa acima convocado 
paras assinam do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 10.000.00 (dez mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Leio' 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-ar. Cientifique-se. 

Piancó- PH, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 5669.377D.8780.D3EB.524A.F918.BF79.4130. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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I 1 A UNIÃO - JOn~, e..--.v, su l is •t 

EM CAMPINA GRANDE 

Vereadores aprovam LOA de 
Em sessão extraordinária, ontem, com inclusão de emendas impositivas, lei recebeu ia vo 
:Ì„aalnia t{rit., 
¢eMr,.W,Já,1M1muEGxl.rvun 

O projeto de Lei Orça-
mentária Anual (LOA) de 
2024 de Campina Grande loi 
aprovado ont+n, em v-satt 
estraordinãria, com a inck!` 
si-is de emendas tmpr,simivas 
na vak,rde 12. dourWntrn-
to pua ;-ida vereador. Aprís 
iludas sei' horas de Sesslo, 

o pro¡elo tal aprovado com 
o percentual das impositi-
ias reivindicado pela ban-
cada de opastção, impondo 
tina derrota ao Executivo. U 
prefeito Bruno Cunha Lima 
(União Brasil) tente, apro 
voe par meio de sua base, o 
índice do 0. Essa dive,.. 
gualda se arra-ova pus s.anm 
na', atracando a cota,Au da 
Lei. tlgcstarchegou ati rnty 
mo a w reunir cum os parla-
mentares para tentar buscar 
um entendimento ene torno 
da sua proposta. 

Foram n 10_ votos favora-
vels ã manutenção do i ndicg 
nove contrar'os. O vereador 
Márcio Meio (PtiD) vu aboli 
se. Com a aprovação. cada 
vereador tent direito  a crrnen-
das no valeu' de cerca de 11$ 
ri35 mil no orçamento 2024. 
Ao Ioga da sessão, verea-
dores uposiciouistasdelwte-
ram tentando desconstrulr 
os argumentos do Executi-
ve de que o percentual iria 
inviabilizar o andamento 

de obras e servi,ns rnunici. 
pais. 'Com as emendas int-
posltiv'as nós temos a pos-

sibilidade de apisv atar um 
diagnostico sobre a cidade 
de Campina Goo e.Nilars-
tanto falando sabre cultu-
ra, edu,,xãq intraevn'uture 

sobre aquilo rem quc o poder 
público nãtt funciona bem. É 
o nus:-o papel enu)uanto i v-
rcadotes e vereadoras tea-
,er também essa pondera-
ção. E unpunlaotr' observar 
que asso ferramenta I iop` q u e 
nus cabe, e.ta serxio m mocada 
aqui inclusive dentro de co-
Brios, não h aleatório. Sobe-
unos da responsobilidadeque 
Ir-mos como agents- publico`, 
alirntou a s ereaLLn 00)1v-ei-
ra i fC doll). 

0 p.trlananutn- via si-
tuaçao, no entanto, srasten-
larant o argumento de que 
a apt loução de 1.2% no orça-
mento, prejudicam o mmuti` 
cipo. "Deixando claro que 
esse nrçarnentn que tiOs te-
mos veto para ema Casa ens 
setembro sons precisa, de 
emendas impositivas. Nov 
vamos retirar L2% dos nos-
sos 1ccursospri+prioseinvia-
bilioar, cm algum momento 
serviços, Como calçamento 
de ruas, limpeza da cidade. 
e vamos pensar toso no de-
curso do tempo, destacou o 
vereador situacionista, Pas-
tor Luciano Escoo II')'). tile 
acrescentou ainda a lenta-

lisa de aprovar a LOA com 
índices menores das emen-
das. "Nós não somM contra 
as emendas, tanto é que co-
meçamos as nossas caos-er-
vas na Cansara mostrando 
que 

Qm 
poderia ser viavel, 

depois pav'amos para 0.5%, 
e aumentamos em seguida 
para II.?), e nada se resul-
teu. Reafirmo que nos não 
temos capacidade de rema-
nejar mais do que isso, visto 
q ue nosso ognme ato é enx u-
iii; irixxm. 

Confusão 
Além dos debates de ar-

gumentos, a sessàn extraor-
dinaria foi marcada param 
bale boca. A cnniusão mor-

reu quando a vereadora too-
net,, t-udgerin (PL(, aliada do 
prefeito Bruno, foi em dire-
ção a alguns parlamentares 
da oposicào acusando-os de 
disseminar informações fal-
sas sorte os percentuais das 
suas emendas impositivas 
Ela se dirigiu ,w vereador Att-
derson MIa (MOB), e com n 

deito em aisle, falando em 
alht tomo bateu na mesa, e pe-
diu respeito. "Não admitosa-
Lanugem, tia• respeilenG es-
bravejou.O parlamentar não 
reagiu. tìm seguida ela sam-
bem ;e dirigiu a vereadora 
lisa Gouveia iPSB), também 
pedindo que o respeitasse ..A 
socialista se montes-e senta-
da, e também pediu respei-
to, afirmando ainda que não 
estava ali para ser agredida, 
estando empenhada cot re-
solver o impasse da votação 

da LOA. "Estou aqui para 
trabalhar não tenho tempo 
para isso". 

Ladgério também discutiu 
como presidente da Camara-
Marinaldo Cardasaa (Republi-
emrosó 0 chefe do Legislativtr 
reagiu ind ipmado coma firma 
agressiva da parlamentar e a 
desfiou a fazer um encontro 
decantas analisadas pelo Tri-
bunal de Contas do Estado, 
entre sua gestaoe a dela. "Va-
mos ver quero temmaistmns-
panatuiá", gritou. 

notione,uFonu,uoastu000L na 
ri-n,.
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EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00003/2024, 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N' 0000212024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancú 
CONTRATADA: FADlO RUFTNO DE UMA0414029941 b,;recria no CNPJ sebo n°9 502.29445)11-11. 
OBJETO: Contratação da ORQUESTRA DE FREVO para animar as festividades camavalescas, com 
apresentações a serem realizadas nos dias 09, 10, I1. 12 e 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00m,Wshow, no município de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
Piano- PB. 19 de janeiro de 2024. 
DANIELGALDINO DE.ARAIJJO PEREIRA 
Prefeito Comstiturioual 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 000042024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N" 00003/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura  Msmicipal de Pirmeó 
CONTRATADA: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no C NN sob o n° 
24.439.539/1)01-00. 
OBJETO: Contratação do CANTOR TYNHO E BANDA T R IBAL.A para animaras festivid:ules carna-
valescas, corn apresentação a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/ 
show, no municípie dc Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mi( reais). 
Piancó- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIELCALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

SRATO DE CONTRATO 
CESSO ADMINISTRATIVO N°00005/2024. 

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00004/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
CONTRATADA: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n' 
24.439.539/0001-00. 
OBJETO: Contratação do CANTOR GIL BALA para animar as festividades carnavalescas. com apre-
sentação a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00minishow, no município 
dc Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinca mil reais). 
Piano- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE .ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00006/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00005.'2024. 
C( INTEATANTE: Prefeitura Municipal de Piancú 
CONTRATADA: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 
LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.154.321/0001-34. 
OBJETO: Contratação do CANTOR LUKA BASS pars animar as festividades camavalescas, com 
apresentação a ser realizada no dia 09 de fevereiro de 2024 e com duração de Olh40min/show, no 
município de Piaruó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 40.000.00 (quarenta mil reaial. 
Piancó- PB, t9 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DEARAUJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00007/2024. 

POCF.SSO: INF.XIGIBII.IDAOF. N°00006/2024. 
TRATANTE: Prefeitura Municipal de Pianeó 
RATADA: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, inscrita no CNPJ sob o n' 19.511.144/0001-30. 

OBJETO: Contratação do CANTOR FABRICIO RODRIGUES E BANDA tELETRICOI para animar 
as festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com 
duração de 02h00min/slrow, no município de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco nail reais). 
Piancó- PB. 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL CALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000110/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N" 000075024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pianeó 
CONTRATADA: JEFFERSON BISMARCK ALVES SILVA, inscrita no CNPJ sob on' 21;.001.035/0001-3n. 
OBJETO: Contratação da BANDA GEGE BISMARCK para animar as festividades carnavalescas. 
com apresentação a Ser realizada no dia 09 de fevereiro de 2024 e com duraçãn de OI hf)Inun/show, ao 
município dc Planed-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 20.(00,00 (vinte mil reais). 
Pjaned- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00009/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N' 00000/2024. 
CONTRATANTE: Pmtcitura Municipal dc Piancó 
CONTRATADA: FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 
51.765-967/0001-03. 
OBJETO: Contratação doARTISTARAMON SCHNAYDER para animaras tcstividades carnavalescas. 

com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no 
município dc Planed-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
Piancõ- PB. 19 dc janeiro do 2024. 
DANIELGALDINO DE .ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Conatitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N' 00009/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancd 
CONTRATADA: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPJNELLIS, inscrita no CNPJ sob o r 
44.912.233/0001-36. 
OBJETO: Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades carnavalese , 
com apresentação a ser realizada ao dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 021r00min/sltow, 
município de Pianeó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Piancd- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Cmmstltnciunal 

L 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00011/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00010/2024. 
CONTRATANTE: Prefeimra Municipal de Piane6 
CONTRATADA: YURI MISAELDANTAS 05207725475, insctitano CNPJ sob o e" 46.673.308/IXO1-07. 
OBJETO: Contratação do ARTISTA YURI' MISAEL para animar as festividades camavalescas, corn 
apreacmtaçào a ser realizada no dia 13 de fevereiro dc 2024 c com duração de 02h00mdn/show, no mu-
mcipjo de Pianeó'PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil riais). 
Piancd. PB, 19 dejaneiro de 2024. 
DANIEL CALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

Prefeitura Municipal 
de Cajazeiras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRANICO N°00051/2023 

Nos temos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Asseasona 
Jurldica, referente ao Pregão Elctninico n" 000512023, quo objetivar: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS-PB; HOMOLOGO o comeapoedente 
procedimento licitatório em favor de: BRUNAALVES DE SOUZA- R$ 3.900,00; JRT CONFECCOES 
LTDA- RS 14.700.00: LUA INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LIDA 
- RS 33.500,00: LRG COMERCIO LIDA - Rã 20.975,00; ORTHOVR)A INDUSTRIA E NEGOCIOS 
DIGITAIS LTDA - RS 5.956,00: RG MAGAZINE LTDA - RS 71.941,50; VERTENTES MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA- R$ 57.961,00. 

Cejazeiras - PB, 26 de Janeiro de 2024 
MARCOS ANTONIO GOMES DA SILVA 

Prefeito interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão ElenònieO n°000512023.OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E ESPORTE DO MUNICIPAO DE CAJAZEIRAS—PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes em-
presas para no prazo de US (cinco) dias consecutivos, considerados da data destapublicação, comparecer 
,junto a Comissão Pemarrerue de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 
incidencia da corninação prevista no Art. 11, da Lei federal n° 1.666/93 e suas alterações posteriores: 
Bnma Alves de Souza - CNPJ 26.176.661/0001-66. Jet Confeccoes Lida - CNPJ 37.263.131/0001-
66. Lea Industrio e Comercio de Cordas e Redes Espnetivas Lida - CNPJ 46.615.867/0001-52. Lrg 
Comercio Ltda - CNPJ 12.386.373/0001-21. Orthovida Industria o Nogocios Digitais Ltda - CNPJ 
14.323.297,0001-30. Rg Magazine Ltda - CNN 08.170.630/0001-16. Verterrtes Materiais Esportivos 
Ltda - CNPJ 52.755.750/1001-77. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Avenida Joca Claudino, S/N -
Tancredo Neves- Centro Adminis0ativo- Centro Administrativo Epilteio Leite Rolim - Cajazeiras - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas doa dias irtcis. 

Cajazeiras -PB, 26 de Janeiro de 2024 
JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DV000025024 

A Prefeitura Municipal de Cajazeiras maoitesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso I, da Lei Federal n°14.133/21, quo objeti-
va: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRIO 
ELÉTRICO. PARA ANIMAÇÃO DO "TRADICIONAL CARNAVAL DE CAJAZEIRAS 2024". 
PERLOIJO DE PROPOSTAS De 26/02/2024 Até 01/02/2024, PERIODO DE LANCES De 01/02/2024 
às 09h Até 01/02/2024 às 15h. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 5669.377D.8780.D3EB.524A.F918.BF79.4130. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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LS"IADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Sahiano Leite, n° 10A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N" 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNIC1PIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da lei Federai n.° 14. 133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. I °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável peio acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de ('ontratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 117 da lei Federal n.° 14.133, de I ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto. deixando clara a concessão. ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos etou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues-fornecidos/prestados: 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 3885.F97E.89A0.72A1.8CD5.A7BD.2A6D.943F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Aze~cdo Brasilino 
Praça Salviano 1_eite, n° l0A - 1° Andar- Centro 

Gabinete do Prefeito 

e) Dar ciência acerca dos prazos pais snlieita@ h dd envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação d€ pcnalitladtts em consonância com o Título 

tV: das irregularidades: capítulo I: das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, lei Federal n.° 14.133. dc 1° de abril de 2021.: 

1V -Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas: e 

propor melhorias que visem reduzir riscos: 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto â correta juntada de 

documentos: 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato: 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada: 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal. contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados: 

IX - Elaborar documento Formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, hem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. oportunizando a devida manifestação 

da contratada: 

I...' 

Art.3° - As contratadas que dcscumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

i 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 3885.F97E.89A0.72A1.8CD5.A7BD.2A6D.943F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

45

45



ESTADO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL_ DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° I 0A - I O Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiéncia 

e eficácia, dc forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as Icgislaç3cs pertinentes. 

Ait5c - lïâta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

Dan ïJtdino de',Ataújo Pereira 

~ Prefeito 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL: DE PIANC6 
Secretaria - Chefe de Gabinete da Prefeito 

UfBrio onciar 

Serviço de Divuk3açào dos Atos IneUtuaQnaia Do Municíoìo 

Criado pela Lee Municipal n° 384,77, publicada no DOE' PB da 5 de maio de 1917. 

Ano MMKXiV - Etl!çI, ttra„~2 de jarºiro de 2023, „ 

PORTARIA 

PORTARIA N° 09/2024 (EM 

RETiFICAÇ'ÃO .A PORTARIA N" 04/2024) 

DESIGNA GESTOR 

CONTRATOS 

FORNECIMENTO 

DE 

DE 

DF. 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DF PIANCO-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando ü disposto no CAPÍTU[..O IV: 

Art. 7" da Lei Federal n.' 14.133, de I" de abril 

de 20'_ 1.; 

RESOLVE: 

Art. I °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n`. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos). 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestâu Pública do Município, 

nus termos da Lei: especificamente de acordo 

com Lei Orgânica de Município e em 

consonância com o artigo no 117 da Lei Federal 

n,` 14.133. dc 1' de abril dc 2021. 

Art. 2°- As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato corn a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

aj irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos—e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

C) Dar ciéneia acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Titulo IV; 

das irregularidades; capítulo t; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n" 14.133, de j0 de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria - CIi I deCwbiuelednPreteitu 

nidrin oficial 

Serviço de Divul~atào dos Atos InstRucionais Do Municipio 

Criado pela Lei Monicipat n" 3&4177 :, publicada no DOEI PB de S de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - EdìSBo Ectra, 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar. juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas: e propor 

melhorias que visem reduzir riscas: 

V - Zelar por unta adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos: 

VI - l onnalIzar Iodo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada. em 

conjunto com o Fiscal- contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados: 

IX - Elaborar documento formal de notificação. 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ot.I omìssào praticada pela 

contratada, hem como as razoes que deram 

origem a notifcação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditcirio e da ampla 

defesa, opottunizando a devida manitestaçào da 

contratada: 

E...] 
Acta' - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Pianeó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

AIt5" - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

[».' 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

iel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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O I`NEFEITO NI'NI('IPI() t1F. FL1N(I'FPO, rv• ,,.., dº. •m-Sn'.fs•' ,o I!ro sdo 

..icnJ.:s rola Lcl I lYNnna it, \/,nic,D,D, e cons,demum!n n ditla.ao ..ue C Al'17 ULI) fl ;   ' m< Lei 

nie.:,le' !n I• . .ic I"de ilium de2•s-1.. . . 
RESOLVl: 
.110. 1°. DE%IGNAR a Senhcn JO•W SLIRAFIM I.FMOS. \1.ATn'. >Ie115, pin. 

cv.tna a lunsao dc ge•a(or rcspmsucd pao aenmpsMamcnto da wntrams dc torncc!mcou, e$ervvema 

! I(ìº>nn de ( l nn.hel, asnpramtk;de in. Jh!eW( P'yt:McntC; ,lvu crMllalua 'elation . y.5r+.:rc!eriu .l.r 

¡ AdnumamnM. s/7est0u itil+h a do \funtn,pu., acinte ImIcISI is Len, cpc.c,n.•anamle de aa.,di. com Lai Ur- 

syzraca Am' Munn.YpiOe en. a,nscn4m-m am+o anl(ton" 11'tM Ln haknl ml.' 14.1''. de 1 de al„il'k •:021 
,41 :' As princ!rais slOhmcJe- du I icsh,i ,k c untrdl,e• sdo. 

- [ansonhtanxntoserre,do I'm orr.••IJ. connulacìo,ln.4rsidmesaf,.meeedu.os 
in c,rznrnp, con, ., Admuusnrncau Pi,hliaº ,;', \bnarcipr.' Jo Panc...Pll. 

:1 . \.IIiLcCt a contratada euhtC 
,rreL,lhlr,dadt°,1V.M salas Ia'1"n of llt•\'nla[ ct'na(a'S. \t,,'v'rne.,tn d!•?,Al:• Je,s 

l,i. de,snndo clara a conccssdo, o„ nan, dv mno pnzo: 
lB. erFènc•.tas enue us produ.u+e nu atrv,coo I,cnadoa centrauQn em rá'in(ao aos que 

Luu:n cnlrcpic.- forucrid,n pr stxdos. 
Oar cEntsaca,\adnsprartupuma rat ihlçaod n is nmrr, 
Ill- Au:npa,dwrnpnrcewi!.a:r-+hca - ra,kpena'.,oale enl0.a,4amrlcicnrnOT,lulo 

. Jas IrreP,:larrdauct - capinuha I' oas mfraç•dea e sanções nrlm,n, ralna„ An. ISt ao An. 1611, LA 
arai n' l a l tt, de o de aFnl de 2121.: 

IV . ,AConmdnhar, jWnNMn@ eom 0 Fiseal, n tkstnvnh hut flu da eaauç2a do. 

- .'inns de.mo,da'kt de Ic•lr1aA n.'(u2r Irmpesnvan!unvc Oa 11010(00 de cvrnnla,s pob k+ra;: e pn,pn' 
nua •.,vcmrH,vir , ist.st: 

V- ZCIA. pa uma adequada ,mnvclo rnsrrsavl, tobrcmdn0unntp A cc!n'tn lunzda dt 
d,rurocnnu. 
\1 'i!,M:,Ir•arl,'4i„t'?u'd.lar. it. 'Jnl,'„n,enit,,1'.a. t,•,l:dr•.,' • (':..:ü•Ir• :.•'a'.In: 

., -euPatloanton.r,:o, 
VII. I nniUllc' e Guaer ansclren:p,caesa, wtca.auucu,:n: rt.d:rnLL<uxn e ctx lr:aata. 
VIiI - Yloborat e aprnvar a avainçao de destn,penho da empesa conaa.ad4. CIO taa- 

.......m„ coin n Fnc•aL camerMo ttdMos de pd(+ammin e AmtulMo de Unras pan ro ee*-i;os p:,cs:adoe: 
IX- Oinb'rndnvnttnlo Innnal dc nonNcnçOo.laora es cssn. dr pass;vel Cr!', acdo de 

a;,m'M,. conlc•n.'n a açao ou,muuao pnlirada pela nsnuatada, bem como a:. rann ge.c daux,n orison 
e nonnca.3o en, .S,sc+vancu a legnslaçao vigente e oe prirlcipin n,nsnhwinnais,k, contradnona e da 

«w'' 1kc,+r,qAutummluh, a decida maairìelaçSo da coninta,hs. 
I ~ 

:An .4' - A'. conin,tadas çue dneonh,nren, totnl cu pntcnilnade os onnuato, celebra- 
:M, sorn o munitíPlo dc Planed-PH licardo eultnas a r•.ualirlvks..,mfcrmr uklimd: en, irl5ltuuutAo 
,;nnt'M'ayi,•U.n, equnniemr. 

An 4- - A ghud'+dvs. se, eA<r0,da p,ituandc pebin prineípioS dr losalídade, da eliei- 
inc{º e Uic,k+a, tic Icon,., a assceur:u goe II atecuc.+: ranuaned „ rom3 c.an quai6'ade e en mspeita a 
Icgitlaçd.s Pcln,nxnlcs. 

An.S' . I`.ta p<mana enna es, y,,, Ti miara du sua p::t•bcacdr•. revugtnd.ve ui d,.s- 

p••q(4s •'.r• n•nRarb. 

VJ 

Pa,o Mnnic,pal 
Daalei (fa[dinu de Aral)lu Pereira 

Prelnln 

1'HEFEITI:R\ MUNICIPAL DE PIADc('!I 

Ir., '1124 

1sC'1[LATU DO PIOMUROTERAtO pE.APfA,ti'1'LLAMENTt) 

i m n (•O". 1RATO ,\` 01.0001gf2022 
t'1's'. 1' AI4 V I'F 1S<I<nura Slllniapnl de!'Uncg-PIl 
. , '\7k47ADA A a,rymea LLN['T SC.RSICUS D!>TEI.EC(/L'IL1T(>\C'Ob5 LTDAaadaºo-ada no 
. '-rr 1,5 vu: 3n9 ,xan.vt 
1VyfRllfl'2iOViS('UI...ANTE. PngitoEicuápìco n`(aP153 _̂021 
oH JET!V O. R:gislro tk preço, pan uaonlrataçbn dc cmpnsa cspcciaïíza:Li (snra prcatal vcruiç.0 tic or. 
nauncmr dc link de acesno a internar na fibra Óptica pam linliz as uereuriaa tia l'tc(cn,ua 11!umcipai 
ib. Flanc:.i'1). deran.e u ctackia tk 2012. 
Fl \7).Ã41[:'r fO ('Ón, hase aw an. b5 gR°,U Le, Fe,kral n' Il.tfii+.ti,, rralva.;e o preaenie Ap:»tiïalnrn,o. 
:raoobjenv,.i•aahcraçMad'dwp,smna(aAl/SU1.4DITAVA- DAIR)TaÇ$OORÇAMI':NTARIA, 

prCv :ta nu nuptua.Onla iolcìal, mtdrheando para a,chgdu de ralfla duui3u.treanuntiria. cont~m,e i• 
nrsaounto tiscal vigtnra; (Convénlo V022C431 SES-PR('-2023-[53íJ5. tnn 0ase no:ur 45 gR' da lei 
Federal n` R,(M6:4. 
( (ISTRATAVTF DA RATIFICAÇÃO, Fíe+tm,e(i6ea,Ll<a„iamaircúusn,la.dºum:,atoc,r,ºlnal. Iii,, 
sLu,rda,  nci,: pr:scnlc l'Ullwu Apntdmiinlo. 
Pwm;' i I'll). I5 cic lanun• dc 21)24 
Dankl Galdino de Ara01,a Pcl'etra 
Prefeito 

L 
'F11I: !!uati ,, '.1'V III .f'in am ll 

£1CTRACODF.TEIIAIO Lit ::WITR'O ~ 
INSTRtI?7EKi'O: Sólímo Iermo de Adltivo an ( ìmtraG,  n' 02 /RI9^_o2d, em id 11e.2024 
PARTES. Prdtíwm V unìclpai.d^ Pianc,i eu ompresa ('IINS71tUFORA. Pf RFURAÇAO F.IRLLI-UE: 
OHJF'R) (1T)\ ï RAfUAI : tien,çns it. per!úruç2n e nsinlacao de poços d• n!odu sln'plihas,los o0 
\laninpo de Pta:n'1.-P11. 
ORipl'()LX)ADI7IV(J Pm,rtns+ç.k. tie Prazn 
Fl1NCEASTSTACAIk An. i,t d, I.ci n°'f ra•r. ~7. 
Puu„e6-PD. IR dc jal:ci,o dc 2024 
Dapkl Gatdlno de AraíJo Perelra - Pfrfdca 

EXTRATOS 

1 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

~ 

FXTRATO DO CONTR 110 
PREGA() ELETR0NIC0 \°00M53023 
C ON TR ATANTF: Pscfemura Mun1c çm de Pvned 
CUtiTiI AT4d A'. FIIDR(,PL:1ST (VUL'STRI A F. COMFRC'IO LTDA - C'NPf r.0 o3fl2349(all . 8 
tthisur t,mnet4'so Jc cmMc, .a ctp:nahnttle IVI.a aqu:sicdrnh: matedan tk tm,sutnu. C cquma . .. 
d.cletrua.ludnahcnc:ngcnllarxi,dcsunadns.lmannten(in' da, tccr-larjudPlrlL'nnlaMus;' - 
Pmrxp PD,daranieocacrac:.t mi. 2024. 
(aiat giotsal. RS 2(111 aJ7,001duernits c one r-ü! a eimcenit's e amnesia e sono reaial. . 
I'qnci,  PIT, C de lancira dc 2014 
Onnìe! (laldinn de Arauj., Percua - PreG4ro 

PRE.FEIflJRA MIINICIPAI- DE REI-EM DO DREJtI DO (:'RUZ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 2M2023 
('ON PR ATO N" 462023, - 
CO V TR ATAN rl: Prt'nlura in:unicipal dc 1lalir" it, Drew do (:ra.t. 
CONTRATAD:ç:CT. A1R gu LEITAO CONTADILIDA DE PUHI. iCA LTI1A. 
(IDJF70 t) pram rk cigCmcm pnw•iuo nn cmmato n' 4h2(12 i para udgoraraatodia l"<da jann,c de 2025 
JU' IIFIL'ATI\fi. Dar-sc'a pturroyaçao,b prop contnlvul, ne< Icmua Jo An. 5',11. da Le[ g.666N.1, 
liar •:c trave de sets'nµa :nntinlaa, dc ('satsulto,ia e Astcsx.ria Túnica cm gcslkn pitbiica rclatit"a In,, 
areas t4e connAbcis, ti(unenna e o,am<nei„a junte i Ptelcitura Municipal de RclEnn do Brcio d, i nv 
liem coa),, com sumas d porcrt¡2o do presos e rxMdlçimx awic vanlujovs psiu a adminís0:x:io 
Delèm d. D.rya do in nv - I'll, I due dezembra de 2023, 
Evaadro Mala Pimeata- Prefetla 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca  i 

:. '. .II NICIPALDEMATARACA 

( 111?O DF, I.ICftA('A/1
i 1'Itl,b.AO Ia.l-1Hl)\I('ti S' (100022024 

~ R rra mibhu, ,m.c  i.:  .: nrvcs d. !'leaueuu Uheul e Equipe it Apoio, atduia na Rw Uan,ct 
ru+a.ar•a. 20 - ( dl „ Siantraca - PH. pn ut 'u .1st sitc usva bl Icompras.. nn, ;,c,ui+lu n,'J.di,is.i 

I Prcg;a! 1?.Ietrdn,cü de Opa mmwr pela- pa,., A4aia•ç:L, parcelada dc puta. e cdn,ans dean dlve,a.-
.Irs(nudos a aie,Wer a Pula de'cicu!os dcs(c Mu:ucipw. ALcnura tia Cedo,,, ptlblicy: 09:00Imaaat d.' ,f,a 
11 de Janr.ro tk 2024. Inkia da (as dc )antea: Ug:312 horas w. dt< 31 de Janeiro dc 2024. Rd<ri'aci.c 
hnr6liaik9rasília-D'r,  Recursos. pe natos fila ar(an4eh,sigentc.Fontunle.nu,lcgai ixah,IdGLm`(l
14.13)31, Lei C•u.npkmn)tarrn° 1'_006, lnanl:$u Kormaln'a n°?+ SF(iFS.\IE22, o Icgm-I.,r - . 
tmane, Can)idefadas as::Itmaç'õcs postcn.n4s dam rctendsv numas. lnfnrma'ìxs: da, U11:111: -. . 
!xnnº do, dtaa liens. ncendereçosupranndo.lelcCoue l .`_.:-n,º,thcl:an„naraeapagr.a,l..ums`_'. . 
wr. ~~=.tce.pb,Rnebr wx'v hllcnmpras.asmt w,cw.gnshrpecp. 

}fataraca - PH. Iri de lunctra 
MARIA DE LOFROES DA SILVA 

Pregoeirn O%eìal 

PItEFEITL-RAM( NICtPALDE MA'tAt(AC1A 
FUNDO NUNIC'll!\LDESA[!DE DE MATARACA 

1 

AV'ISO OF. LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETROI\ICO N" 00002:2024 

Toma o,irlicu,  aoc tira razlvuu ottuvcv da Ptegocnra Oficial ¡ Eçulpc de Apoio, acdladn na [Lua i7ar,mrl 
l'n¢:a,o. 211. (er',:, -\1a,arara - PH. por mew do mile .tuw.ldk•onç.nas.etm,, licitapnn ,n<xl.ah,ItJe 1'r<- 
c,in [?ktrianç.•. tic opo nna.ar-,xeGo. para: Agns,cko parcelada dc p!cvs diverstss..k>unadoa a a,a,do u 
frota d. Fundo \Iunictpal de Suak kale Municipio. .Abemna da sesaão pdh+ica: 1 1:0(1 horas d.du 31 dc 
faneim tk 2024 Inicio & Ia,e nte lances'. i i:l5ltwaº du dia? I de la0elrs+cie 2024, ItetttFncla. Inrdrw de 
Drusdu-1)F. Recur»a. prl`.IY,n'i ea on¡:I„KOta vÍb'IXnc lìnsdunenm kgal: l. ci Federal if 14.13)31:
t: nmpknaenuu n` 127:iH: in,in,çw' NnrncOiva,l"3 SEC.ESJME22' e kgnlaciln pntinenae. cna,sid•nlda, 
:u aite<a.i+., pc"unolr; das,eia+itia.s nunn:ü. Inturnaçrus: tLu 011:W an I?.00 bonus dm dias Atei,. ,n: 
ende•acìoa:(!racimrakn Teiciìrnc. l..1 .Fd,;al'w,LW.tee ph.guv'.br,wwwbliecongeaa.con.;wwu',soe3norpnçp, 

Mararma- PD. IR dc Jantuo'te 2(,24 
MARI A DE I..OIIROES DA SILVA 

Pregueira OOebd 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 3885.F97E.89A0.72A1.8CD5.A7BD.2A6D.943F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó-PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

c~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo tático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais - 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços: 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO 
para animar as festividades carnavalescas, 
com apresentação a ser realizada no dia 11 
de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB. 

Fevereiro 11 de fevereiro — 
(domingo) 

R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
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9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

n PIANCÓ-PB, 15 de janeiro de 2024. 

ANGELO LEITE FIL O 
Secretário de Cultura e Turismo 
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09/01/24, 15:50 about: blank 

a~ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

a 6 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

MATRI.233/0001-36
ZMATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1 a/o1 /zozz 

NOME EMPRESARIAL 

ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SPINELLIS PRODUCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
NUMERO 

210 
COMPLEMENTO 

SALA 001 CXPST 958 SEMI ENTERRADO 

CEP 

58.037-030 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM OCEANIA 
MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALLYSSONSPINELLIS@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 8782.0279 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/01/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
++ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 15:49:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about: blank 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 
CN PJ: 44.912.233/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Códígo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:17:47 do dia 20/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/03/2024. 
Código de controle da certidão: 047A.6C00.EC77.045E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍB 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 21 E6.OB9E.8E13.1324 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 44.912.233/0001-36 
R.G. 

Emitida no dia 21/12/2023 às 17:31:03 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÏPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

23 

Número da Certidão 

2023/160656 

N° de Controle de Autenticação 

625.724.420.507 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

44912233000136 

Nome do Contribuinte 

ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 

Endereço 

AV GOV ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

Número 

00210 

Apto/Sala Bloco Complemento 

Bairro 

JARDIM OCEANIA 

CEP 

58037030 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 207235-1 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 21/12/2023 17:33:22 

1/1 
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09/01/24, 15:46 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÔMICA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.912.233/0001-36 
Razão 

Social: 
Endereço: 

ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 04769024903 

R CARRETEIRO JOAO SIMEAO SOBRINHO 140 / JOAO PAULO II / JOAO 
PESSOA / PB / 58076-015 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/12/2023 a 23/01/2024 

Certificação Número: 2023122502582791103508 

Informação obtida em 09/01/2024 15:45:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçz~o de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.912.233/0001-36 

Certidão n°: 73696810/2023 

Expedição: 21/12/2023, às 17:34:55 

Validade: 18/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.912.233/0001-36, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

e.~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÌBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n -• CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns alou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 
CNPJ: 44.912233/O0D1-36 
Razão Social: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 04769029403 

Nome Fantasia: SPINELLIS PRODUCOES 

Certidão emitida às 09:56 de 22/12/2023. 

Validade 30 dias 

~ 
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I, 14:03 redesìm.pb.govbrlsigfaGltprocesso/imprime-modeloltipo_alvaralllcod_alvarai23512 

ESTADO DE PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

f 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
-~UNCIONAMENTO 

Vúmero 21891 

REDESIM 

2434 

Sazão Social: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 

Vome Fantasia: SPINELLIS PRODUCOES 

N PJ : 44.912.233/0001-36 

nscrição Municipal: 2072351 

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação (Não exerce no 
endereço), 7729-2102 - Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumei 
rusicais (Não exerce no endereça), 6230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
?xposções e festas (Não exerce no endereço), 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes (Não exerce no endereço) 

,~unicipio: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDA GOVERNADOR ARGEMIRO DE 
=IGUEIREDO, 210, SALA 001 CXPST 958 SEMI ENTERRADO, JARDIM OCEANIA 

CEP: 58037030 

_ocal e data: Município de João Pessoa, sexta, 14 de julho de 2023 

/encimento: Indeterminada 
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ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇ 
CNPJ: 44.912.233/0001-36 

ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 

ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS, Brasileiro, Divorciado(a), natural da cidade de— PB, nascido em 
05/10/1983, EMRPRESARIO, número do documento 047.690.294-03, residente e domiciliado no(a): RUA R 
CARRETEIRO JOAO SIMEAO SOBRINHO 146, JOAO PAULO II, APT 02, João Pessoa - PB, CEP 58076-015, na 
qualidade de titular da ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS, com sede na RUA CARRETEIRO JOAO SIMEAO 
SOBRINHO, NA 140, JOAO PAULO II, CEP 58076-015, João Pessoa - PB, com registro nessa Junta Comercial, inscrito 
no CNPJ sob o Np 44.912.233/0001-36, resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 968, III, CC) 
Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, N° 
210, SALA 001 CXPST 958 SEMI ENTERRADO, JARDIM OCEANIA, CEP: 58037-030, João Pessoa - PB. 

CLÁUSULA II: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 968, III, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercictu das seguintes atividades econômicas: PRODUÇAO MUSICAL, ALUGUEL DE MWEIS, 
UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES F FESTAS, ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇAO E O ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
DE OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIME 

Parágrafo Único: Em estabelecimento cleilo como Sede (Matriz) sera(ào) exercida(s) a(s) atividade(s): SERVICO DE ENTRETENIMENTO 
MUSICAL - CANTOR/MUSICO INDEPENDENTE. INDEPENDENTE.. SER VICOS DE ALUGUEL. DE INSTRUMENTOS MUSICAIS - LOCADOR DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, INDEPENDENTE. SERVICOS DE ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES - LOCADOR DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES, INDEPENDENTE. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - PROMOTOR DE 
EVENTOS, INDEPENDENTE. SERVICO DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

9001-9/02 - Produção musical 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domóstico e pessoal: instrumentos musicais 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
8230-0/01 - Serviços de organização de tetras, congressos, exposições e testas 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CLÁUSULA III: DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente Instrumento. 

,João Pessoa - PB, 12 de Julho de 2023 

~/lt~~. 

~ ,AL YS~9N UO1<J~LAS LOPESSPIt~1ELL`IS 
' Empresáno Individual 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

2 

Eu, DANIEL ARAUJO DE OLIVEIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 012633-O5, inscrito no CPF n° 

07629922477, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

07629922477 012633-O5 DANIEL ARAUJO DE OLIVEIRA 

JãlCiIEÃP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2023 08:23 SOS N° 20249859769. 

PROTOCOLO: 249859769 DE 13/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12310450750. CNPJ DA SEDE: 44912233000136. 

NIRE: 25803134844. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/07/2023. 

ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

Nww.redeaim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 12BF.BEAE.42F9.55BB.0387.57D1.7904.F5F6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

64

64



t 4 \ iNt flt\l wl l ' tl iti;i' 
i)(i'-At 1 =\i1i \. t \\t tt )'' A1

t . It _\} t)1 1 4\i~Ii l l \t lE) 

.ALLYSSt)N DOUGLAS LOPES SPINELLIS 

[
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2675061 gSp PB] 

.- CP F  TWA lIAiCNNE1iTO 

047.690.294-03 [05/10/1983] 
~ 

WILLIAMS DE LIMA 
SPINELLIS 
MARIA DAS NEVES LOPES 
SPINELLIS 

vAirat~ 
04/01/2032 

ASS4ATU D© PORTADÇ 

voou 

JOAO PESSOA, PB 

20/w~ll/2001

oATA FMSsAO ¡ 

 ll 07/01/2022,!
9044484 4674 
PB0442945?C 

~ 
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Data da consulta: 09/0112024 15:52:40 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ; 44.912.23310001-36 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresanai: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 

Situação Atual 

Situação no S 
Situação no S 

pies Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 18/01/2022 
El: NÃO enquadrado no SIMEI 

. + Mais lnforn'aCCe~ 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Antenores: Nao Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

1310112022 30/04/2023 Desenquadrada por Comunicação Obngatãria do Contribuinte 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

ao Existe 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como MEl Transportador Autõnomo de Cargas 

Não Existem 

1Aoltar 
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇAO ARTÍSTICA QUE: ENTRE SI CELEBRAM 
D1 UM LADO COMO RFPRFSENTANTE SPINELLIS PRODUÇÕES E DO OUTRO LADO 
COMO REPRESENTADO FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS DE NOME ARTÍSTICO 
FORRO SENSAÇÃO NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumentO particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado 
corno REPRESENTANTE SPINELLIS PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ n° 44.912.233/0001-36, com 
sede na Rua Carreteiro João Semeão Sobrinho, n" 140, Bairro: João Paulo II, João Pcssoa-PB, CEP: 
58076-015, através do seu representante legal 4Uysson Douglas Lopes Spinellls, nacionalidade 
Brasileiro, profissão Empresário, estado civíl Divorciado, inscrito(a) no CPF sob o n° 047.690.294-03, 
portador da cédula de identidade RG n° 2675061 SSP.rPB, residente e domiciliado na Rua Carreteiro João 
Semeão Sobrinho, n° 140, Bairro: João Paulo)!, João Pcssoa-PB, CEP: 58076-015 e, do outro lado, como 
REPRESENTADO FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS, nacionalidade Brasileiro, profissão 
Musico, inscrito(a) no CPF sob o n° 075,013,044.08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço na Rua 
Francisco Rabelo, n" 158, Jardim \'enr- ' , Cep: S&0840-70, João Pessoa-PB, tem justo e contratado o 
seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA ---- constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo. 
do representado pela representante, na qualidade de seu empresário artístico. 
CLÁUSULA SEGUNDA O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em 
caráter exclusivo, para a realização dc aprescntaçâcs anisticas, cm show ou eventos, cm qualquer parte 
do território nacional, ajustado em nome do representado, valor do tachã, número de apresentações, local 
e horário. 
CLÁUSULA TERCEIRA— Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o 
seu único representante em todo o território do Nordeste, detendo a exclusividade para contratação de 
suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 
CLÁUSULA QUARTA— O presente contrato é válido pelo prazo dc 6 meses a contar da data de 
assinatura. 
CLÁUSULA QUINTA — Este ajuste obriga as partes contratantes um herdeiros e sucessores. 
CLÁUSULA SEXTA— Fica eleito o fórum da cidade dc João Pcssoa-PB, dirimir qualquer dúvida ou 
quest s decorrentes do presente contrato. 

E por estarem assim dc pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, 
duas vias de igual teor, para que produza os seus efeitos legais. 

.lo3o Ptuoa/PB, 24 dc nutahro de 2823. 
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DECLARAÇÃO DE REPRESENTATIVIDADE 

Nós cidadãos abaixo-assinados, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de João Pessoa no Estado da 
Paraíba, Integrantes do grupo FORRÓ SENSAÇÃO composto por 4 integrantes, encaminhamos este 
documento em 1 folha numerada e assinada por todos os cidadãos, nomeando o também integrante do 
aludido grupo o (a) Sr. FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS, inscrito(a) no CPF sob o nº 075.013.044-08, 
RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço na Rua Francisco Rabelo, nº 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-
70, João Pessoa-PB, como nosso representante por intermédio de delegação de poderes dos seus 
componentes, podendo, para tanto, firmar compromissos, fazer acordos, receber pagamentos, receber e dar 
quitação perante a FUNDAÇÃO DE CULTURA DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE, utilizando o nome do grupo, 
enfim, praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho desta representação, dando tudo 
por bom, firme e valioso. 

1. ASSINATURA 

João Pessoa, 24 de outubro de 2023. 

NOME - FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS - CPF: 075.013.044-08 

2. ASSINATURA j C i 

NOME - LUCAS TIAGO DA SILVA MATA - CPF: 700.213.004-88 

3. ASSINATURA' 

NOME - JOÃ 

4. ASSINATURA 

~ 

TOR RODRIGUES TEIXEIRA - CPF: 703.124.044-17 

NOME - JOSIM TEXEIRA CHAVES - CPF: 054.152.944-73 
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AWtO TADU MATA 
#?.'"A M~ T!NS DA SILVA MATA 
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CONSAGRAÇÃO 
ARTÍSTICA 

FORR 

A SENSAÇr AO DO FORR 

~ 
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24/10/23, l042 Mais uma atração confinnada,nos 55 anos do Bairro das indústrias! @daniezesantiago @andressitaofc @mauriclnhodostec1ados @torrosensacaol I Instagram 

an1ca~aM 

MAURICINHO DANIEZE FORRO 
DOS TECLADOS SANTIAGO ANDRESSITA SENSAÇÃO 

DG•RN(i DAS ;tIDÚ 

REALIZAÇÃO: 

• ~J~ M 

marcosbandeirajp O • Seguir 
Bairro das Indústrias 

marcosbandeirajp @ Mais uma 
atração confirmada,nos 55 anos do 
Bairro das indústrias! 

@daniezesantiago @andressitaofc 
@ m au rici n h odosteclados 
@forrosensacaol 

11 sem 

O 

silmaracordeiromoreira áa g 

11 sem 2 curtidas Responder 

— Ver respostas (1) 

d Q V 

933 curtidas 
5 DE AGOSTO 

Entrar para curtir ou comentar. 

Cadastre-se 

httpsa/wwrv.instagram.coMplLvm-amiu&i/7igshid=MzRIODBiNWFIZA%3D%3D 1/3 
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En4rar I-,<3 irtSYújr3Fr 

24/10/23, 10:43 SÁBADO DIA 04 NOVEMBRO NOSSO ENCONTRO ESTÁ MARCADOI • VAMOS VIVER UMA NOITE MUITO ESPECIAL COMI O I~joseolsndoebanda O... I Inslagrem 

4 

Entrar Cadastre-se 

festadominerio2023 • Seguir 
Pedra Lavrada - Paraíba 

festadominerio2023 SÁBADO DIA 04 
NOVEMBRO 
NOSSO ENCONTRO ESTÁ MARCADO! 

VAMOS VIVER UMA NOITE MUITO 
ESPECIAL COM! 

O @joseodandoebanda 

O @forrosensacaol 

O INTERVALOS COM @djwl official 

JÁ MARCA SUA TURMA NOS 
COMENTÁRIOS, ANOTA AI NA SUA 
AGENDA! 

EM BREVE LIBERAREMOS O PRIMEIRO 
LOTE DE INDIVIDUAIS # 

V CQ V 

Entrar 

Cadastre-se 

htlps://www.inslagram.coMp/G~dR2%CpSSP/Tgshid=MZRIODBiNWFIZA%3D%3D 1/3 
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24110/23, 10.43 SAIU ATEROEIRAATRAÇÁO DA FESTA DO MINERIO 2023 M ®rovosensacaoi Diretamente de João pessoa, para a capital do reinéno J6 prepare sue ._ I Instegrem 

festadominerio2023 e 
agittosoficial 
Forró Sensação • Ube Louca (feat. Isra... 

festadominerio2023 SAIU A TERCEIRA 
ATRAÇÃO 
DA FESTA DO MINÉRIO 2023 

@forrosensacaol 

Diretamente de João pessoa, para a 
capital do minério 
Já prepara sua turma! # a 

@anepessoa_ 
@cinto neto 
@agittosoficial 

#pedralavrada #pedralavrada 
#festadominerio2023 

4 sem 

¡~^

~ forrosensacaol 'R p 

V

s .~ ♦ 

Q V 

Entrar ao ; '.trnlare 

F 

[.?irar Cadastre-se 

Entra

Cadastre-se 

https:/Mv.w.instagrem.coMrcellCxdTOVku34/?igshid=MZRIODBiNWFIZA o3D%3D 113 
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24/10/23, 1038 Forró Sensação- Blocos de Carnaval de Rua Recife e OFnde 2024- Blows de Roe.coro 

~ 

Forró Sensação 
21/02/2023

Ipu 

 1 

Forró Sensação está previsto para acontecer em Iputinga, dia 
21/02/23 ás 20:00. Local: Iputinga. Trajetos e horários podem 
sofrer alterações. Siga nosso instagram @blocos.recife.olinda, 
baixe nosso aplicativa e fique ligado no nosso site para saber 

novidades e informações mais atualizadas sobre os Blocos 
Carnavalescos de Recife e Olinda 

Informações úteis 

Grátis 

IPUTINGA

Como chegar com Google Maps 
i 

Fique por dentro 
Agenda de Blocos de Carnaval Recife e Olinda 2023 

Lista de Blocos de Carnaval Recife e Olinda 2023 

Siga o Instagram @blocos.recife.olinda 

Notícias de Blocos de Carnaval Recife e Olinda 2023 

Veja ta 

Mc Tocha 
Terça-feira  (21/Fey) - 00:10 
Casa Amarela 

Mundo Livre 
Terça-feira  (21/Fev) - 00:20 
Santo Antônio 

Banda Eddie 
]kça-feira  (21/Fey) - 00:20 
Santo Antônio 

l Vejo toda a programação 

Blocos de Rua é mais um projeto criado com ♦ pela equipe mexeri.ca Gira( e vida Live. 
Copyright Vida Live. Todos os direitos reservados. 

hltps:/Iw~x¢blocosdema.comlrecife-oNnda/programarao/forro-sensarao-pe-21-02-23/ 1/1 
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24/10/23, 10:37 Prefeitura do Recife - Cultura - Forró Sensação e Mestre Saúba foram espetácul 

A Secrerar!a 

Entro isca 

Fale com a gente ............ ..... ..... . . ... .. ... ... 
FCCR - Fundacão de Outrora 

lnrºnruçbes 
Conselho Municioal de Patines 
Cultural' 

Sistema de inwnLvo a Culture 

NÚdPº de Coitjra Atro 

Banda Sinfhnica 

Orquestre ,S.rdonicz 

Ret;naria Multicultural Sitio 
Trindade

Confira o derreto com as 
novas mimas para ccupacac 
do Teatro de Cante !sapal 

Plano Municipal de Ouliure 

Serviços 
Cinemas 

T 
. . . ... . . ...... .. . ...... 

aaINS ' 

M,.r>euq 
_... .,.. 

Casa dc, Car+.aval 

Cadastro Cultural 

Memorial Luiz Gonzaga 

Eventos 
Carnaval Multicultural 

São Jºão 

BuacarJ 

O que é isso? 

O Adobe Flash Player já não é suportado 

:.ee re,tar!xunC.rati®+, i.§o,irn•r,a.'. ESPzcì.riri ei!c<.a ïrree;amalis.no 

Cultura 

FORRO SENSAÇÃO E MESTRE SAÚBA FORAM ESPETÁCULOS A PARTE 

Participando pela primeira vat do São João do Reate, o Forró Sensação, formado por seis cegos, 
emocionou e empolgou o público presente ao Arsenal do Forró. Amigos de longa data e tendo iniciado seu 
projeto no Instituto de Cegos do Recife, a Banda Forro Sensação mostrou a que veio. E como vem bem! 
Atraindo aplausos por toda a praça. 

Eram 21 horas quando o show do Forro Sensação começou e as múeicas foram sendo, cada vez mais 
bem interpretadas e empolgantes. A chuva, que era fraquinha, apertou, de súbito, um vento forte quis inibir 
ou afugentar publico e artistas, mas pergunte se conseguiu? Que nada! Os aplausos e vozes cantando em 
sintonia ficaram cada vez mais altos e a testa continuou. "Foi tudo dreno. O público gostou, deu pra sentir e 
interagimos bastante. Corn certeza valeu a pena e esperamos estar com votas em 2009", festejou o 
produtor Antonio Alves Sobrinho. O Fomo Sensação ainda se apresenta no Arraial da avenida do Forte (27) 
e em V lona de Santo Antão e em Aldeia. no dia 28, quem curtiu a atração, que tocou de Nando Cordel a 
Luiz Gonzaga, pode ficar torcendo pala banda, que está em busca de patrocinadores e de apoio, para que 
em breve possa gravar seu primeiro CD. 

Vindos diretamente de Carpina. interior pernambucano, Antonio Elias da Silva e sua amada Lindalva, 
fizeram um espetáculo no mínimo pitoresco. no Arsenal, a partir das 22h desta norte junina. Nem vento, 
nem chuva impediram que Saúba dos bonecos e sua Lindalva. a amada boneca e companheira de dança 
forozassem muito. 

Saúba dançou, rodopiou e fez a platéia rir tanto, que no final do seu espetáculo ficou tonto de verdade. Foi 
preciso auxiliar o grande artista de ntamulengos, conhecido por todo o Brasil. a guardar Lindalva, que ainda 
unha outras apresentações a fazer, com seu amado criador. "Até Rosa. minha esposa. tern domes da 
Lindatva Já e.paquei que é o amor mais antigo. fiel e gostoso que tenha E melhor se conformar e aceitar 
a minha dançarina predileta. Estar aqui com vocês aumenta a esperança que o mamulengo não morra e 
isso é morto rmoortaitte, pelo menos pra mim", declara Saúba, que também é artesão e depois de ter se 
apresentado no Sltio Trindade e duas vezes no Arsenal, seguia para o Espaço Cultural Teatro Mamulengo. 

'A atual gestão abando espaço para o Mamulengu, valoriza esta tone manifeslação cultural na Capital. 
dentro de uma nova linguagem da cultura do Recife. Mestre Saúba é um dos maiores mamulengueiros do 
Eslado. incfusice tem tese defendida na Universidade do Rio de Janeiro, sobre ele essa arte. Este espaço 
esta resgatando Saúba e seu trabalho, que precisam de uma estrutura especifica", conta Caldos Moura, 
propnelário e ideallzador do Espaço Cultural Teatro Mamuengo, na Praça do Arsenal. 

Motérío Reladonado . .. 

- E o 580 João do Arsenal aplaudo Tião dos 8 Baixos 
. No Pb do Ouvido e Petrúcio Amorim vitoriosos 
- Quadrilha Pede Serrano Arsenal do Fcaro 
. Trvº C_hic-Chie e Sevv Nasumenlo animam o Palco do Arsenal do Font 
-Ivan Ferrar anima púdico do Páeo de São Pedro 
- Forró do Pátio anima público na terça-terra de São João 
-Contuso de quadrilhas encerra etapas elennratdnas 
- Nc te de Sao João repleta de atraçaes em Brasilia Teimosa 
. Chuva não atrapalha festa no Sitio Trindade 
- Sala de Reboco leva tornO pé-de-serra ar, Sitio 

Cidade cenogrãfica erra, grande público no Sitio 
-Lai^erán. última atração da madrugada de 24 de 1unho 

Sere r-!rins anima antecipadamente a madrugada do Pátio 
Edrr,risun do Pitano alenra o 550 João do Recife 

- Adindo das 8 Baixos leva matutos e matutas ao defino 
- São João comece com Os Tanoarás no Pátio de São Pedro 
- For ?. e coco ditam e nono dv Nascedoaro de Pelnrnhos 
- hirminatora do Concurso de Quadnihae seleciona finalistas 
- Pretelto acompanha festas em pólos de São João 
. Pa,, e embalada na mistura de ntmos do .Arraial do Sítio 

Enviar por emale 

trAivw.recife.pe.gov.br/2008/06/25/mat_162870.php 1/1 
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O 

24/10/23, 10:38 Quinta Beats com Forró Sensação - 31/08/23 ãs 21:00 

a 

Quinta Beats com Forró Sensação 

31/08/23 às 21:00 

Produtor 

~ SkyLounge 

` skylounge 

outgo 

Sobre nós 

Para produtores 

Trabalhe conosco 

Termos de uso 

Política de privacidade 

Precisa de ajuda? 

Suporte para compradores: 

(84) 99926-0059 (WhatsApp)

Suporte para produtores: 

(84) 98631-8803 (whatgªpp)

suporte@outgo.com.br 

Devidas frequentes 

8uu e o app Outgo 

Google Play 

SkyLounge 

Rua Maria das Dores Souza, 81, Altiplano Cabo Branco, Joao Pessoa -
PB 

https://www.outgo.com.br/quinta-beats-com-forro-sensacao 1/2 

Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 12BF.BEAE.42F9.55BB.0387.57D1.7904.F5F6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

83

83



24/10/23, 10:38 Quinta Beats com Forró Sensação - 31/08/23 às 21:00 

0 óigresso por 
R$ 0,00 

CNPJ:18.650.766/0001-40 

https://www.outgo.com.br/quinta-beats-com-forro-sensacao 2/2 
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FORR 

A SENSAGAO DO FORRO 

RELEASE 

Forró Sensação - Banda Natural de João 
Pessoa-Paraíba 

Banda Formada Desde 2008 sendo o 
Fundador e Empresário Eraldo Rocha Pai de 
um Dos Componentes da Banda, Com 4 

Componentes 

Começando a tocar em Bares, Restaurantes e 
Aniversários, Chegando O Ano de 2018 os 
antigos Cantores se afastaram e Fizemos um 

Convite a um outro cantor, para fazer Parte 
Da Banda Forró Sensação, Natural de João 

Pessoa, de nome João Vítor Rodrigues 
Texeira, mais Conhecido Como Vytinho. A 

Banda Vindo Com o Novo Projeto Vem 

Somando Várias Músicas Autorais, Uma 

delas Vem Com Vídeo Clipe da Música "Viber 

Louca" Sendo Gravado Junto Com o Cantor e 

Compositor "Israel Muniz" Viralizando em 

Todo Brasil, Forró Sensação atualmente vem 

Fazendo vários Shows por Semana em João 

Pessoa e Cidades Próximas e em outros 

Estados, com eventos de Grande Porte, 

Festas de Cidades, Formaturas, Aula da 

Saudade, Casamento, Aniversário de 15 anos, 

Shows que Somado ao Mês, chega a fazer 22 

a 30 Shows mensais. 

A Banda Forró Sensação já tocou ao lado de 

grandes artistas nacionais, fizemos shows pra 
multidões onde passamos, ganhamos vários 

fãs que hoje nos acompanham nas redes 

sociais do Forró Sensação, que somados são 

quase 15 mil seguidores, Forró Sensação se 

dedica 100% Para levar uma boa música aos 

fãs e admiradores, sempre com a mesma 

essência, e também com muita Música 

atualizada e dançante. 

A música é vida - Música e Arte. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS 

PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DE FREITAS JUNIOR, Carteira de Identidade n° 
3350897 SSP/PB, C.P.F. n° 080.550.574-19, residente e domiciliada na Rua Carreteiro João 
Semeão Sobrinho, n° 146, bairro: João Paulo II, Cep: 58076-015, Cidade: João Pessoa, no Estado 
da Paraíba. 

~ 
CONTRATADO: FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS (FORRÓ SENSAÇÃO), nacionalidade brasileiro, 
profissão Músico, inscrito(a) no CPF sob o n° 075.013.044-08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço 
na Rua Francisco Rabelo, n° 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-70, João Pessoa-PB 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Artísticos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1 a O presente contrato tem como OBJETO, a realização, pelo artista FORRÓ SENSAÇÃO, 
neste ato representado pelo CONTRATADO, apresentação no Salão de Festas do Residencial 
Alfredo Volpi, no dia 23/12/23, localizado na Rua Bacharel José de Oliveira Curchatuz, n° 691, 
bairro: Aeroclube, Cep: 58037-432, Cidade: João Pessoa-PB, iniciando ás 20:00hs e terminando ás 
23:00hs. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2a. É dever da CONTRATANTE providenciar os alvarás e as licenças necessárias para a 
realização da apresentação, bem como responsabilizar-se por alimentação do artista e de sua 
equipe, composta de 7 pessoas. 

Cláusula 3a. O CONTRATADO se responsabiliza pela presença do artista no dia, local e hora 
marcados, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso fortuito ou força maior, que 
impeçam o artista de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data para a realização do 
espetáculo. 

DAS EXIGÊNCIAS DO ARTISTA 

Cláusula 4a. No dia da apresentação, por exigência deste, a CONTRATANTE se compromete, por 
sua conta, a providenciar os seguintes itens: (Água, Sucos e Refeição). 
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DAS PERDAS E DANOS 

Cláusula 5a. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a 
parte que der causa se responsabilizará por perdas e danos que causar à outra. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6 . Pela realização da apresentação artística pactuada neste instrumento, a CONTRANTE 
se compromete a pagar a quantia de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), sendo 50°%o na assinatura do 
contrato, e 50°%o no dia da apresentação, diretamente ao CONTRATADO, ou a o procurador por esta 
nomeado. 

~ DO FORO 

Cláusula 7a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 
da comarca de João Pessoa-PB; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

Contratante: Antônio Carlos Pereira de Freita (° Co srJunior 

Cy's7r 
ontratado: Franceildo`Souza Rocha Dias 

r 

João Pessoa, 02 de Novembro de 2023. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS 

PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: WP SOARES REPESENTACOES LTDA, com sede na Rua Fabio correia n°41, bairro: 
Saramandaia, Cep 53620-425, Igarassu no Estado de Pernambuco, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
43.339.694/0001-07, neste ato representada pelo seu diretor Wallace Paredes Soares, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário, Carteira de Identidade n°2586604 SSP/PB , C.P.F. n° 045.885.004-73, 
residente e domiciliado na Rua Tertuliano Crispiniano da Mata, n° 50, Ernesto Geisel, Cep: 58075-
070, Cidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

A 
CONTRATADO: FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS (FORRÓ SENSAÇÃO), nacionalidade brasileiro, 
profissão Músico, inscrito(a) no CPF sob o n° 075.013.044-08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço 
na Rua Francisco Rabelo, n° 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-70, João Pessoa-PB 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Artísticos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1 a O presente contrato tem como OBJETO, a realização, pelo artista FORRÓ SENSAÇÃO, 
neste ato representado pelo CONTRATADO, apresentação na Rua Projetada, S/N CARAPIBUS, 
Conde-PB, no dia 27/05/2023, iniciando-se às 21:00 horas, e terminando às 00:00 horas. 

~ 
DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2a. É dever da CONTRATANTE providenciar os alvarás e as licenças necessárias para a 
realização da apresentação, bem como responsabilizar-se por alimentação do artista e de sua 
equipe, composta de 7 pessoas. 

Cláusula 3a. O CONTRATADO se responsabiliza pela presença do artista no dia, local e hora 
marcados, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso fortuito ou força maior, que 
impeçam o artista de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data para a realização do 
espetáculo. 

DAS EXIGÊNCIAS DO ARTISTA 

Cláusula 4a. No dia da apresentação, por exigência deste, a CONTRATANTE se compromete, por 
sua conta, a providenciar os seguintes itens: (Agua, Sucos e Refeição). 
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DAS PERDAS E DANOS 

Cláusula 5a. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a 
parte que der causa se responsabilizará por perdas e danos que causar à outra. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6 . Pela realização da apresentação artística pactuada neste instrumento, a CONTRANTE 
se compromete a pagar a quantia de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), sendo 50°%o na assinatura do 
contrato, e 50% no dia da apresentação, diretamente ao CONTRATADO, ou a o procurador por esta 
nomeado. 

DO FORO 

Cláusula 7a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 
da comarca de João Pessoa-PB; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

João Pessoa, 24 de março de 2023. 

Contratante: Wallace Paredes Soares 

~ 

,. 
n ~ f¡ 

f ;<,r~ir,,r,~ L-~r,•- 

Eontratador Franceildo`Souza Rocha Dias ` 
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I E N S A Q A O OO F O R R 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS 

PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: CICERO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, inscrito(a) no CPF sob o n° 
071.723.454-10, RG: 1350654027 SSP/BH, com Endereço na Rua Anaide Maria de Santana, N° 65, 
Gramame, Lot Parque do Sol, Cep: 58067-130, João Pessoa-PB 

CONTRATADO: FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS (FORRÓ SENSAÇÃO), nacionalidade brasileiro, 
profissão Músico, inscrito(a) no CPF sob o n° 075.013.044-08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço 
na Rua Francisco Rabelo, n° 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-70, João Pessoa-PB 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Artísticos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1 a 0 presente contrato tem como OBJETO, a realização, pelo artista FORRÓ SENSAÇÃO 
neste ato representado pelo CONTRATADO, apresentação no bairro do Valentina em João Pessoa-
PB, no dia 11/11/2023, iniciando-se às 21:00 horas, e terminando às 23:00 horas. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2a. É dever da CONTRATANTE providenciar os alvarás e as licenças necessárias para a 
realização da apresentação, bem como responsabilizar-se por alimentação do artista e de sua 

/1 equipe, composta de 7 pessoas. 

Cláusula 3a. 0 CONTRATADO se responsabiliza pela presença do artista no dia, local e hora 
marcados, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso fortuito ou força maior, que 
impeçam o artista de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data para a realização do 
espetáculo. 

DAS EXIGÊNCIAS DO ARTISTA 

Cláusula 4a. No dia da apresentação, por exigência deste, a CONTRATANTE se compromete, por 
sua conta, a providenciar os seguintes itens: (Água, Sucos e Refeição). 
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DAS PERDAS E DANOS 

Cláusula 5a. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a 
parte que der causa se responsabilizará por perdas e danos que causar à outra. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6a. Pela realização da apresentação artística pactuada neste instrumento, a CONTRANTE 
se compromete a pagar a quantia de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), sendo 50°%o na assinatura do 
contrato, e 50% no dia da apresentação, diretamente ao CONTRATADO, ou a o procurador por esta 
nomeado. 

DO FORO 

Cláusula 7a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 
da comarca de João Pessoa-PB; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

João Pessoa, 10 de outubro de 2023. 

Contratante: Cicero Rodrigues dos Santos Junior 

~ 

, 

contratado: Franceildo`Souza Rocha Dias ° 
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+ 

t/'SPINELLIS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federai, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 
~a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não possui em seu quadra de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 1!6 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

n 
IDENTIFICAÇÃO 

Empresa: Spinellis Produçdes CNPJ: 44.912.233/0001-36 

Signatário: Allyssbn Douglas Lopes Spinellis CPF: 047.690.294-03 
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`I' SPINELLIS 

tEFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
i'ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS QE HABILITAÇÃO 

A empresa SPINELLIS PRODUÇÕES, com sede na Av Governador Argemiro de Figueiredo, N° 
A 001, BAIRRO Jardim Oceania CEP. 58037-030 — CIDADEJUF: João Pessoa - PB, sob o CNP 
12.23310001-36,  DECLARA, para os devidos fins de participação no procedimento licitatário, cur 
amente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações e Contr 

J'Mistrativos, Lei n° 14 133/21. estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, 
ime a veracidade de todos osdocumentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais 
ária desclassificação da licitação, e que fornecera quaisquer informações complementares solicite 
Equipe de Apoio. 
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t SPIN ELLIS 

tEFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO) - CPL 

`.LARAÇ"ÁO DE I1ti7PEllti11ENTO 

A empresa SPINELLIS PRODUÇÓES dc CNPJ tt0 44.912.233/4001,-36 representada pelo(a) 

sson Doudas Lopes Spinellis, DECLARA, para fins legais, a inexistëncia de impedimentos 

ratar com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

/1 

João Pessoa, 16 de janeiro dc 
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t 4 SPINE 
P rod u 

2EFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
issAo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

LIS 
ões 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAS_ 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e acertar todas as cláusulas do respe~ 
emento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

João Pessoa, 16 de janeiro de 
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Desenhar Q I]T Ler em voz alta 1 der ~ 

SPINELLIS 
P r o d u ç 4 e s 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

DECLARAÇÃO DE 1OON 

A empresa SPINEWS PRODUÇÕES com sede na Av Governador Argemiro de Figueiredo, N° 210, SALA 
001, BAIRRO: Jardim Oceania CEP: 58037-030 - CIDADE/UF: João Pessoa - PB, sob o CNPJ n° 
44.912.233/0004 36, DECLARA, não ter recebido do Município de PIANCb1PB ou de qualquer outra 
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como 
não ter recebido declaração de tnidoneidade para licitar e ou contratar com administração federal, estadual 
e municipal. 

João Pessoa, 16 dc janeiro de 2024 
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+ dei Aa do 

t/'SPINEL 

iEFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
4ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

n 

IS 
es 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

A empresa SPINELLIS PRODUÇÔES, com sede na Av Governador Argemiro de Figueiredo, N° 
A 001, BAIRRO. Jardim Oceania CEP: 58037-030 — CIDADE/UF: João Pessoa - PB, sob o CNP 
12.23310009-36, neste ato representada, nos termos de seu REPRESENTANTE, o (a) Sr. ALLYSE 
IGLAS LOPES SPINELLIS, RG nn 2675061 ORGAO EXPEDITOR SSP/PB, CPF n° 047.690.291
:LARA e garante, de modo expresso, irrevogavel e irretratável, que, a luz das reprováveis condutas prey 
dove Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, apresenta proposta absolutam 
pendente em relação aos demais licitantes participantes do PROCESSO LICITATÓRIO e, por eonsequëi 
paz de frustrar o caráter competitivo da presente licitação, estando ciente das implicações administratï 
e penais, especialmente quanto as consequências de eventual constatação de falsidade da Ares 

aração (art. 299 do Código Penal). 

proposta apresentada para participar do PROCESSO LICITATÓRIO foi elaborada de maneira independ 
Licitante), e o contendo da proposta não foi, no: todo ou em parte, direta ou indiretamente, inform 

aüdo ou recebido de qualquer outro participante potencial oude fato do PROCESSO LICITATÕRIO, 
~uer meio ou por qualquer pessoa 

3 intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PROCESSO LICITATÓRIO nãc 
meda, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PROCE. 
TATORIO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

ue não tentou, por qualquer maio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro particip 
ncial ou de fato do PROCESSO LIGITATÕRIO quanto a participar ou não da referida licitação, 

t ta n rx^►ntest'trtn aia twnnncta wnroeantada nara nartir.in~r rin PRflf'FfiSrl I Ir`.ITdTd`1RiCS nãn ccrá nn tnri 
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SPINELLIS 
P r o o u  o e s 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 

A empresa SPINELLIS PRODUÇÕES, com sede na Av Governador Argemìro de Figueiredo, N° 210, 
SALA 001, BAIRRO: Jardim Oceania CEP: 58037-030 — CIDADE/UF: João Pessoa - PB, sob o CNPJ n° 
44.912.233/0001-36, neste ato representada, nos termos de seu REPRESENTANTE, o (a) Sr. ALLYSSON 

n DOUGLAS LOPES SPINELLIS, RG n° 2675061 ORGÃO EXPEDITOR SSP/PB, CPF n°" 047.690.294-03, 
DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do art. n°3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( X ) MICROEMPRESA — Receita bruta anual ou inferior  360.000,00 e estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE —Receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 
3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 
em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada 
pela Ic n° 147/2094. 

OBSERVAÇÕES: 

• Esta declaração, poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos 
termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 
me ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 
diferenciado. 

João Pessoa, 16 de janeiro de 2024 

((5 9 . _.?y f' , ,yL' 

Allvsson Douglas Lopes Spine//is 
C V PJ: 44.912.233/0001-36 

(Spinellis Produções) 
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~ 

PROPOSTA DE PREÇO 

O Artista FRANCEILDO SOUZA ROCHA DIAS (FORRÓ SENSAÇÃO), 
nacionalidade Brasileiro, profissão Musico, inscrito(a) no CPF sob o n° 
075.013.044-08, RG: 3331290 SSP/PB, com Endereço na Rua Francisco 
Rabelo, n° 158, Jardim Veneza, Cep: 58.0840-70, João Pessoa-PB, 
Representado por SPINELLIS PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ n° 
44.912.233/0001-36, com sede na Rua Carreteiro João Semeão Sobrinho, n° 
140, Bairro: João Paulo II, João Pessoa-PB, CEP: 58076-015, através do seu 
representante legal Allysson Douglas Lopes Spinellis, Brasileiro, Empresário, 
Casado, inscrito(a) no CPF sob o n° 047.690.294-03, portador da cédula de 
identidade RG n° 2675061 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Carreteiro 
João Semeão Sobrinho, n° 140, Bairro: João Paulo II, João Pessoa-PB, CEP: 
58076-015, vem apresentar a seguinte proposta de show com 2 horas de 
duração, para a Festa em Praça Publica, na cidade de Piancó-PB. 

ARTISTA QUANTIDADE DE 
APRESENTAÇÃO 

DIA DA 
APRESENTAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

FORRÓ SENSAÇÃO 01 11 de Fevereiro 
2024 

R$ 12.000,00 

Valor total da Proposta R$ 12.000,00 (Doze mil Reais) com validade de 60 
dias 

João pessoa, 15 de Janeiro de 2024. 

Allyssortouglas Lopes Spinellis 
Representante legal. 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidà 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CN PJ: 44.912.233/0001-36 

Código de Controle: 047A.6000.EC77.045E 

Data da Emissão: 20/09/2023 

Hora da Emissão: 08:17:47 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 20/09/2023, com validade até 18/03/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/P)/Autentícidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certìdaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

A 
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~ %
~iAwr cirtldio d! dêbito 

- Tipo do Documento: 

- Número do Documento: 

- Data de Emissão: 

- Hora da Emissão: 

- Código: 

- Tipo de Certidão: 

Dadas da csiUdio 

O Inscrição Estadual CNPJ O CPF 

44.912.233/0001-36 

21/1212023 

17:3 1:03 

21E6.OB9E.8E13.1324 

REGULAR 

Submeter Limpar

Cefid$o de Dlhho 
- Código: 21 E6.OB9E.8E13.1324 
- Contribuinte: 44.912.23310001-36 
- Data da Emissão: 21112/2023 
- Hora da Emissão: 17:31:03 
- Data Validade: 19/02/2024 
- Situação: REGULAR 

O 

v 

«Voltar 
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Portal do Contribuinte ? 

Confirmação de Autenticidade de Certidões 

Nome do Contribuinte: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 

C N PJ/C P F: 44.912.233/0001-36 

Número da Certidão: 2023/160656 

Código de Controle: 625.724.420.507 

Inscrições Vinculadas ao Requerente 
Inscrições Mercantis: 207235-1 , 

Certidão emitida via internet em 21/1212023, válida por 60 dias 

4 tlll¡7"ÍIT1Ïf 

~ 

~ 

ACESSO RÁPIDO 

IPTU TCR 
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Dúvidas mais 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 44.912.233/0001-36 
Razão social: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 04769024903 
Nome fantasia: SPINELLIS PRODUCOES 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302592446742490 

/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502582791103508 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120620311183304765 

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708444470295956 

29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102903070796222808 

10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101021315482058958 

21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092109170223645180 

02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090203231826341000 

14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081421113894247962 

26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607490828760546 

06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070606343382147468 

17/06/2023 17/06/2023 a 16/07/2023 2023061702334796873400 

29/05/2023 29/05/2023 a 27/06/2023 2023052902413252147293 

/05/2023 10/05/2023 a 08/06/2023 2023051002553174920368 

21/04/2023 21/0412023 a 20/05/2023 2023042102361949058760 

02/04/2023 02/04/2023 a 01/05/2023 2023040201523086909066 

14/03/2023 14/03/2023 a 12/04/2023 2023031402344716584377 

23/02/2023 23/02/2023 a 24/03/2023 2023022303033719902971 

04/02/2023 04/02/2023 a 05/03/2023 2023020402472570806386 

16/0 1 /2023 16/01/2023 a 14/02/2023 2023011602410704763420 

28/12/2022 28/12/2022 a 26/01/2023 2022122802452339443334 

09/12/2022 09/12/2022 a 07/01/2023 2022120902455748551098 

20/11/2022 20/11/2022 a 19/12/2022 2022112004555718790190 

01/11/2022 01/11/2022 a 30/11/2022 2022110103172625559266 

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101204345111832395 

23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 2022092305184851901780 

04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 2022090403550762328926 

16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 2022081604535995989810 

28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072804362782988517 

nRin7i)r») nurn7t',n~) ~ narnai~n~, ~n~~mnsan~~nnn~)77ana 
Impresso por convidado em 06/02/2024 22:49. Validação: 12BF.BEAE.42F9.55BB.0387.57D1.7904.F5F6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12593/24. Data: 06/02/2024 16:16. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

103

103



Emissão/Leitura nata ae Vaiiaane 

19/06/2022 19/06/2022 a 18/07/2022 

31/05/2022 31/05/2022 a 29/06/2022 

12/05/2022 12/05/2022 a 10/06/2022 

23/04/2022 • 23/04/2022 a 22/05/2022 

04/04/2022 04/04/2022 a 03/05/2022 

Resultado da consulta em 17/01/2024 12:46:30 

2022061904560630403309 

2022053104520758396274 

2022051204525968687622 

2022042304494798072402 

2022040416551925474128 

~ 
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-:)r>é,p. JUDTCTART . 
r r T ;_Y. : ~,~^ .a DC TfiAfiA`,ÏsO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.912.233/0001-36 

Certidão n°: 73696810/2023 

Expedição: 21/12/2023, às 17:34:55 

Validade: 18/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.912.233/0001-36, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

C:u j tt'.G3: rndt.2t5 
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Validar Certidão 
Código de Autenticidade: MygV.09LN 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA! RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL autêntica 
emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 
Nome Fantasia: SPINELLIS PRODUCOES 

CNPJ: 44.912.233/0001-36 

Certidão emitida às 09:56 de 02/05/2023 

Esta certidão está expirada. Solicite uma nova. 

i 
Voltar 

~ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 16:16:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12604/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030092024
Data da Publicação: 27/01/2024
Data da Assinatura: 19/01/2024
Data Final do Contrato: 01/06/2024
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades carnavalescas, com
apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de
Piancó-PB.
Contratado (Nome): ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS 04769029403
Contratado (CNPJ): 44.912.233/0001-36

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5669377d8780d3eb524af918bf794130

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 12bfbeae42f955bb038757d17904f5f6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim bdf3d3fec3221d0f2a3c436fd211fb0f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2876d2bcd6218b2ad89e7d83b78e85ee

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim e4bf1051d1fa2756403208df7f16fab3

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 3885f97e89a072a18cd5a7bd2a6d943f

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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107

107



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12593/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 16:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12604/24 ao Documento 12593/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12593/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 35 2876d2bcd6218b2ad89e7d83b78e85ee

Designação da fiscalização técnica do contrato 36 - 39 e4bf1051d1fa2756403208df7f16fab3

Comprovante de publicidade 40 - 43 5669377d8780d3eb524af918bf794130

Designação do gestor do contrato 44 - 50 3885f97e89a072a18cd5a7bd2a6d943f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 51 - 54 bdf3d3fec3221d0f2a3c436fd211fb0f

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 106 12bfbeae42f955bb038757d17904f5f6

RECIBO PROTOCOLO 107 fb0ff524dc27d6ae404ad74c9d59e473

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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